
1

101.439.254332.00
32.551.519.30,60

21020.079.591.60 183.316.90.284,90

494.852.741.80
254.251.919,00
925.356.547,70
47.525434,20
65.333.24640
5.099.169.10 1.692.50.962.50

23.102.305.914 50
192.257489.40
,92.902.754,30
11.911.110.80

03.273.672,70
9.497489.09200

19093.015.514,30
19.036,678.209,90
6.924.595.666,20
2.01.249.361,50

59394.412,00
_132.814.091.10

910 9,20771k
cárate.,„ 	
nem teima:04 	
rum M9199'910 	
twasina De 90

ISEM...4 01111411.9 0
1

DEPOSITOR-VITOOLADOS	 .
Importação de Katorlal Maculo. "	 53.350.761.40
Dop6469Oe Contratual. 	  2.151.110.086,80
13044 .64~114.11,41,1.9.990 ui.. 1.122.584.778,00
Doí .A9 Toa.laalonul o/4014.W~ PAIA. 7734200,00 18.262.018.02.6,14„

522.021903 PRAZO 	  1.341.30.8/1,30 .
DAPOSITOB 2491 799201U29.410 r9 okrtm. 	 	 16040000
2.12021703 no Toemo nônio.* a2R021235, 	  L600.000.000.00
2.12006108 MU 1119143111001904.4. 	 	 3.593.924 O• 	

537.254.902,61
' 23.907.711.467,40

160.59445440
2,541.600.08.20 58,489.287.230,99

104.003.560451.90
30460.919.145,30
8.507.843,08.60 243,381.31.5487•43

9.909.194.20
7.).3,3,160.90

407.340:134,60
'Z1.360.115.00

122.339.991990
224.460.406.70	 147.220.04

	 004 417.546.269.6e1.10•

,VALOS13 postrunos 	
905260 riscai= 4024200 	
08110603 010 20112.4

	

Pr441te0-80 9~0004000.,.. 	  • 7.297.50,90(Mssa obrissçass os 110•49 119~1 169.244.034•10asuPçOns 9980~ 19329400128* 	
tu" A 10900 PRAZO -

11290 20 RIALTURZRAMENTO MONDEM
'Obrig.do Remarolhao.E000Soloo..... 4.973.134.415,60
Titula* Troaoarloo 	  88.127417.685,30

	

90002601~04 00 Adicionam 	 10.700.408.051.02
nuacipprron POR 21910.2285450	
FINALESTRIDO.C/INTENVENIENCIA DO 94900	

• g/Pintora ACUMULADAS
DITEIC/ACCES EM INSTAAAÇODO 	

•:12118016098 1943128 nom. 	
008948 Dl MBVITADO'

RECEITA Do EMBRUMO  -
RIACUSTAmENTOS DE EXERCIUM 4I12240110 	

~01
austria 21201068 	
A2022943 2.E11I19E3 98899242.,.... ** .

• Bpa 	 •

13,833.103407,0
7.627.900.30lo

19415.6144#11.50 35.00.464.823.r,	 •

• I 105.486.556,19

33.292,975.14

413.706.669.60

MIN E nálças 0090610.J58 PEIO rffloup MOINA."
TALO= RECEBIDOS BE CUSTO=	 MOI Irnandus inopinos Dl cago	
Mios Pocionpos 00143ANÇA..0041113.9 	
114113119117.00 2/00222048 TUMOR 0l0080NAM011~

•

49.-909971--	
90.0.0.99 	

arruo ~na rálteal
Mesmo, Guia 40 90948a29lhal9 9104040109

00ER0101I8803 DE rOaraczoons
DEPOR/MIO ZR matam *D.E ipinianaPs 	
83E2.0401311114018 99 001024249129 	

•ezaj
zzyun 2E920VR4RILID4R52A971I13 

h FUTUROS nilp*
AVAIS II par 110281121:08 IN 109$ TROPEIO 	
~a	 ka 0050109208 99 no De ,99.8401.0111..

/
osuinPs-Ont 	  E8.179.01.923.FA
5O528O1118403 22 2300101.40000 737047012900 	 ó 2.134.899.044,60
copemasos D9 manos risoisprylo Da 400.. 2.769.8I9.6ó0,00

460.206.000;00
.391.000,00
147.000.00

-

73.963.72246740
10.255.867.4040

D42.973.423.576,4
39.431.789.401,60

.57,772.297.000o0
347.464,000m
.802005000
5.30:211.20

-Akusts,492,40 1,2/781113151140.179_
	 erf sw.30.w.~Jou

******

,

•E -STADO UNIDOS DO BRASIL

SEÇÃO 1 -PARTE II

DECRETO N.• 46.237	 DE 18 DE JUNHO DE 1959

ANO VI - N.4 71
	 CAPITAL FEDERAL	 QUINTA-FEIRA, 16 DE ABRIL DE 1964

MINISTÉRIO DA FAZENDA
BANCO NACIONAL. DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

9.19qp IÃ070251 DO 2es9920197982.0 110009:20
2.410~04	 )111,9 mboto cla . 1983.

á e ry o ,A 7 I V 0,

Peonivp,

Disrotym ¥0 PIO	 / '
~atoe 	 	 25.251.013.40
DordatowAsmoArtoo do Movimento " 23,083.043.80.10

DISPONIVEL DO EXTERIOR 	
COMPENSACIO.DE ORECODS. 	

t
ennutp 22 CARTEIRA.	

nAgRAVEL 1 01890 PRAZ 
SUCCERVA:liatOCEIRÁ 	
AVAIS ROTEADOS 	
~ODES POR ruam	
AP1.1O4Ç910 POR CORTAI* 111009i9o8 	
MIMOU 10 TESOURO 2ADI0149-7u~ do 1990.7100440100
colut~ris E0 EMB.". 	
0114911400111114~ TO 219299:1911 	
curam vacam 1941:942298 	

rialang_41,0/22_7Xeo
919áramzeT0a. 	
ránnerupo 40012942*4 	 4.... 	
OPERADDES.DITERSAW
1a11021191. do C12ias] 	 12,803.0.64.160,80

• ,Iotorv.m7tomotazontoo RI841944 	 8.5014413.68800
• Cutrao OpormIoa	 1.164.136.20

Poirágte2POPPS 	
Inautena

•
00999806010 	
VICAWOM 	
118a 1101291 	
11491011.41 EB CONSUMO." 	

OOPTAS te 19091700
trama 10 an80101.0 	
nupepinposnipaciposannipap 	

e e a
w GGG

Parentiptan

986.446.910,60
41 568.175.90 330:019.06,30

17.176.711.60
04 237.546489.663.40

OOOOO 9. ***** 909...

23. 4074379. 566,00

300724.214492296°

TOSTAR Da_009992a4cld
0233190 24.8 pyowsonaisnas Dl Paciii07

MOEU 2104282.11* 	  0.179.261.993,N
92009502 1.121.1.11.42 20 901111k socuramik.... ....... 	 2.134.897.044,60
AÇO= BURSCRITAS PARA 199091908. 	  2.769.819,600,00

460.930.000900~mi Dl sonnagnsio 	
VALORES DE EMANO 1 03 TERCEIRO 	 	 19.397000.00
CONTRATOS 43 COMODATO 	 	 _202,m,522 	73.043.120467-.0•
. 	 71981022821.1.121.918 PROPRIRS

rinseaspos * pro•puiPi . 	 • 20.20.867.4540azpoupPnians 2119k16 anuvia 0090.29 9.112.P330,249.973.423.976.40
ImpassAt.95ffixt$ inglçAs Gosma I.00 922.901024 1, 39 411.789.401,60999909904/194a e ruga conatinnomo auaram... 56 572,297.000.01
DEPOBITOTES 43 41104101 /IR 0929e1.1.4 	 	 347.466.000,00
312031.9839E112/179101/019$01410. •••••8.020.050,00
715301119431143 81 91.901.03	 .. . . ••	 • _t4V0OX.7,62,£ 	 rn te6 s. 9r, Dl

• 426445*1.47.1,1,44zIffin...”*.~...44400.	 ...4weau. .... .:....•...919,
. • "	 4649~11i: 411.7VRERAi.

dote &à Dlotalo 8. OactoMIAMCNI .
• 000trOor-020-13-747I

agem 1,9 Unha( PPM	 -	 ireau sanotá 'in plinPfián.násmog.nwsnIsisofffisto '	 ;troam /
-

2010 $1PPIR2A MOIRO • moo *pus" sons c4524
199.0409

,

••20191,011 RUIM
• ettle



osErssAsDMIS&	 - 

I o a.... 	
:o eAs

04 2411491445.418,70
•••••••:W•n•.*n••••~ .~.•••••••••n••

DIÁRIO OFICIAL' '(Seção — Parte II)982 Quinta-feira 16 Abril de 1964 --

EXPEDI'ENT,E
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA , NACIONAL

. ALBERTO DE Elin7ALPEREIRÀ.

• DIÁRIO' OFICIAL
suoho $ - p•Aperu u

Orgr.o okstl~ ã çvhdcaçao doa atoe da administração deacentratiandra
In; reza° nes ^oficinas do Clapariamento da Imprensa . Nacional

'BRASILlA.

ASSINATURAS

RE.p.orrtçfts PARTICULARES	 FUNCIONÁRIOS

Capital e-Interior: 	 Cdpital e interior:

' — As Repartições Públicas
'deverão remeter o expediente
destinado à publicação anos
jornais, diariamente, até às

horas, exceto aos sábado&
quando deverão fazê-lo até às
11,30 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matérkt retribuída, nos
casos de erros ou omissões, de-
verão ser - formuladas por es-
arilo, à Seção de Redação, das
9 às 17,30 horas, no máximo
até 72 horas opas a scdtlet"dos
órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados',
ressalvadas, por quem clé - di-
reito, rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o
exterior, que serão. sempre
anuais, as assinaturas poder-
se-ão tomar, em qualquer épo-
ca, por seis meses ou um ano.

— As assinaturas vencidas
poderão ser suspensas sem
aviso prévio.

Para facilitar aos assinantes
a verificaçõo-da prazo de vali-
dade de suas. assinaturas, na

Semestre . . 	  Cr$ 600,00
Ano 	  Cr$ 1.200,0

.Extertor:
Ana, • 	  C4, 1.300,00

parte superier do enderéço vão
impressos o. número da talão
de registro, o mês e o ano em
que findará.

A fim de evitar solução. de

Cr$ 450,00
C4•pomo

ror:
Cr$ 1.000,00

continuidade no recebimento
dos jornais, devem os assinan-
teà providenciar a respectiva
renovação com antecedência
minima, de trinta (30) dias.

n•-.- As Repartíçõei Públicue
cingir-se-&è às assinaturas
anuais— renovadas até 29 de
fevereiro de cada ano e às
iniciadas, em qualquer época,
pelos órgãos competentes..

— A fim de possibilitar a re-
'nessa de ardores acompanha-
dos de esclarecimentos quanto
â sua aplicação, solicitamos
usem os interessados prefe.
reneirdmente cheque ou vale
postal, emitidos a favor do
Tesoureiro do Departamento
de imprensa Nacional.

— Os suplementos às edi.
ções dos. órgãos oficiais só se
fornecerão aos 'assinantes que
os solicitarem no ato da assi.
natura.

— O 'fanciondrio público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição n° da assi-
natura.

— O custo década exemplar
atrasado dos Ondas oficiaii,
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$ 0,50, se do mesmo
ano, e de Cr$ 1,00, por ano
decorrido.
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FAP	 139-64

Tornar ;em efeito a nomeação para
o c''r , o de Vtn'co em Contabilidade
classe "C", da Quadro do Pessoal do
Banco. c-,m..,tante da FAP n o 644-63,
de 29-10-63, publicada no Diário ()isl.
ciai de ?3-12-63.

1. Artigo 24, alínea "D", do
mento Interno.

". Artigt 99, parágrafo único, do

	

E. F.B.N . D. E.	 -
Leopoldo Miglioll - Por não haver

tornado posse dentro do prazo legal.
- Proc . 4 . 990-60.

RO, 27 de feverero de 1964. -
Gcniral de Almeida Santos, Diretor-
Superintendente.

Data da vigência: 13-1-64
FAP No 177-64

Concessão de uma (1) quota de sa-
aário-familia.

1. Artigo 24, alínea "Do ' do Regi-
mento Interno.

2. Portaria w 54-62, do Diretor-Su-
per.ntendente.

3. Artigo n9 143 do EFBNDE.
Jorge Duprat de Brat° Pereira -

Ecommista, classe C.
1. Patricia Neves de Britto Pereira
filha, nascida a 10-2-1964. - Pro-

9.350-62.
Rio. 9 de março de 1964. - Antõ-

?lio Augusto Marques da Costa, Chefe
tio D.A.

Dita da vigência: Fevereiro de
1964.

PAI' No 179-64
Concessão de três (3) quotas de

ealário-familia.
1. Artigo 24, alínea "D", do Regi-

mento Interno.
2. Portaria no 54-62, do DiretOr-Su-

perintendente.
, 3. Artigo ne 143, do EFBNDE.
P Mário Gemes Favacho - Técnico
leni Contabilidade, classe "C".

1 . yearnena Jerge Favacho	 Si-
naseida a 154-1956.

2. 1-1 ,mrie,ue Jorge Favache - fi-
lho, nascido a 25-1-?953.

3. Gilberto Jorge lavabo - fi-
lho, nasc.2.do a 20.4.1959. - Proc. nú-
mero 2.359-64.

Rio, 10 da março de 1964. - Antô-
nio Augusto Marques da Cola, Chefe
do D.A.

Data da vigência: Março de 1964.
FAP N9 181-64

Desgnaçãc de Com'ssão de Inqué-
Mi( Administrativo destinada a apu-
rar as causas e responsabilidades do
acidente ocorrido no dia 6-3-64, com
o automável marca Aero Cha-
pa GB-16-4338, de propredade do
Banco, dirigido pelo Motcrista vaido-
miro Carvalho dos Santos.

1, Artigo 24, alínea "D", do t Regi-
mento Interno.

2. Artigo 177.' do E.F.E.N.D.E.
Antônio Sonoro de Souza Filho -

Advogado, "C" e Chefe do Setor Ju-
rídico de Projetos II, do D.J.

Gilberto Guerreiro Barbalho - Au-
aaiar de Estatístico "B" e Chefe do
Setor de Orçamento de Investimentos
do D.E.

Jaime Bago Patalano - Técnico
em Contabilidade "C".

Sob a Presidência do Dr. Antônio
Soriano de Souza Filho, Representan-
te do Departamento Jurídico - Pro-
cesso no 2.431-64.

Rio, 10 de março de 1964. - Ge-
nital de Almeiaa Santos, Diretor-Su-
perintendente.

Data da vigência: A partir da pu-
blicação no Boletim de Serviço.

FAP N9 182-64
Designação de Comissão de

cáncia destnads. a apurar irregulari-
dades no Processo no 2.027-64.

1. Artigo 24, alínea "De, do Regi-
mento Interno.

leCoacyr Vallim de Freitas - Assis-
tente Administrativo "B" e Chefe da
Divisão de Serviços Gerais do D.A.

Cam i lo Gomes de Aline da - Ta-
quigyafc, classe "A" e Chefe do Se-
tor de Material do D.A.

Nicanor Mediai Fischer - Bacharel
em Direito "Ajustado".

Sob a Presidência do Dr. Moacyr
Vallim de Freitas, sendo Repre' ren-
tante do Departam ento Jurid co o
Doutor Nicanor Mediei Fischer.

Rio, 11 de março de 1964. - Ge-
faval de Almeida Santos, Diretor-Su-
perintendente.

Data da vigência: A partir da pu-
bl.Caeão no Boletim de Serviço.

FAP No 184-64
Dispensa, a ped ido, de Substituta

Eventual da Chefe do _Expediente do
Departamento/de Projetos, Cargo cai
COmIssão, Símbolo C-6.

1. Artigo 24 ,alinea "D", do Regi..
mento Interno.

Terezinha de Jesus Roland Milho-
mem - Auxiliar Administrativo "C"
- Proc. 6.523-63.

R10, 11 de março de 1964. - Geni-
tal de Almeida Santos, Diretor-Supe-
rintendente.

Data da vigência: A partir da pu-
blicado no Boletim de Serviço.

F	 N9 186-54
Concessão de três (3) quotas do
salário-familia.

1. Artigo 24, alínea 93", do Reei-
mento Interno.

2. Portaria n9 54-62 do Diretor
Superintendente.

3. Artigo n9 143 do EFBNDE.
Morai° Marques Moreira -

sor GeralGeral do Departamento de Ope
rações Internacionais.
, 1. Maria Laira de Oliveira Penne
Marques Moreira - espósa, casamen-
to realizado em 5 de dezembro de
1956.

2. Maria Tereza de Oliveira Panna
Marques Moreira - ilha. nascida a
'a de outubro de 1957.

3. Ana Luiza de Oeira Pear.,
Marques Murcha - filha ,n;..,:.effl:k .a
30 de outubro de 1959.

Proc. n? 2.427 64.
Rio, 16 de março de 1964. -

tônio Augusto Marques da Custa -
Chefe do D. A.

Data da vigência: dezembro de 1963.
FAP N9 204 64

Dispensa de Responsável peba fup.-
ções de Secretário Geral do Canse%)
de Administração, Cargo em Comis.
são, Simbolo C 2.

Art. 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Giltcla Borges Bfppert - Taquf-
grafa "A".

Rio, 19 de março de 1964. -- Ga-
ativa/ de Almeida Santos - Diretor
Superintendente.

Data da vigência: 18-3-64.
FPA N9 840-63

Tornar- sem efeito a nomeação pa-a
o Cargo de Técnico em Contab:lidade„
classe "C", do Q. P. do Barro, cons.
tente da FAP n9 41-63. public oda no
Diiirro Oficial de .1 de julho da
1963.

1. Artigo 24. alínea "D", do Regi.
mente Interno.

2. Artigo 99, parágrafg,0 ún:co, do
E.P.B.N.D.E.-

Pedro Fraga Sobrinho.
Por não haver tornado posse dentro

do prazo legal.
Proc. no 11. no 63.
Rio, 26 de dezemoro de 1933. -

Genital de Almeida Santos - Diretor
Superintendente.

Data da vigência: 9 de dezembro
de 1963.

FAP N9 59-6,f

Canceemento de Gratificação P8-
pedal, Símbolo GE.1, pela execaçao
de tarefaa taquigráficas no Deporia-
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•*alento de Contrõle das Aplicações.
Artigo 24, alínea "D", do Regimento

Interno,
Maria Regina Moscoso Braga Tei-

xeira - Auxiliar Administrativa, clas-
se "B" e Responsável pela Chefia do

Expediente, Cargo em Comissão,
Símbolo C.6, do Departamento de
Controle das Aplicações.

Por haver sido designada Respon-
sável pela Chefia do Expediente do
Departamento `de Controle das Apli-
cações.

Proc.' n9 995-64.
Rio, 29 de janeiro de 1964.

nival de Almeida Sanbos - Diretor
Superintendente.

Data da vigência: 17 de janeiro de
1964.

PAp N9 60-64

Concessão de Gratificação Especial,
Símbolo GE. 1, pela execução de ta-
refas taquigráficas no Departamento
de Contrôle das Aplicações.

Artigo 24, alínea "D", do Regimento
Interno.

Mata do Carmo Fernandes Viana
- Auxiliar Administrativa. classe B.
Proc. n9 995 64.
Rio, 29 de janeiro de 1964. - Ge-

tirai de Almeida Santos - Diretor
Superintendente.

Data da vigência: A partir da pu-
blicação no. Boletim de Serviço.

PAP N9 130-64
Concessão de 1 (urn a) quota de ar.-

II. Artigo 24, Alínea "D", do Re-
gimento Interno.

2. Portaria n9 54-62 clO Diretor.
Superintendente. •

3. Artigo no 143 do EFBNDE.
Maria Teresa R,Wrigues Negro. -

Auxiliar Administrativo, classe B.
1. Anna Giuseppina Negro - filha,

nascida a 3 de novembro de 1963. -
Rio, 21 de fevereiro de 1964 -- An

tônio Augusto Marques da Costa -
Cargo: Chefe do D. A, •

1,9D63a.ta da_ Vigência: novembro ce

Designação para constituirern Co-
missão destinada a proceder ao. in-
ventário físico •e contábil do y. Livros
e Revistas Especializadas . da Biblio-
teca do Banco, apurar faltas e ama•
lisex as diferenças porventura exis-
tentes entre os valores do inventário
e os registros contábeis, propondo
medidas para regularizaria...

Jorge Silva - Técnico em Conta,
bilidade, classe "O" e R-E da Seção
Financeira, da Divisão do 1?essoal
do D. A.

José Gomes de Andrade - Aksis
tente Técnico em Contabilidade. •

Orlando Neves Lopes -
Administrativo, classe "C".

1. Sob a Presidência do Sr, Jor.
gr: Silva, sendo Repre-entante do De-
partamento Financeiro o Sr. José
Gumes de Andrade.

2. A Comisão ora constituid .- suba
titui a designada pela FAP n° 283, da

1962 e, terá o prazo de trinta
para concluir seus trabalhos.

Proc. 9.05741.

Rio, 4 de março de .19164:
avat de Almeida Santos, Diretor-Snei:e:

rintendente.

Abril de 1964 935
_

Moacyr Ribeiro Mattos ' - Ténca
em, Contabilidade "C".

Jayme Cerginer - Contador Cla..s-
. e "C".

1. Sob a residência do Sr. 11-nio
Rodrigues de Souza, Reeresenter'.3

concluir seus trabalhos.
Proc. no 905-61.
Rio. 5 de março de 1964. - txr,/

vai dede Almeida Santos, L'retot-Su-
perintendente.

Data da vigência: A partir da pu-
blicaçao no Boletim de Servl . ).

FAP N° /76-64
Concessão de unia (1) quota de sa-

lário-família.
1. Artigo 24, Alínea "D", do

mento Interno.
2. Portaria no 54-62 do Ilrele•r-Sa-

perintendente.
3. Artigo n o 143 do EFSDNE.
José Clemnte de Olive't-;

nomista classe C, Chefe do Setor no
Ind(rstria Quimica da Divisão de 1
tudes Setoriais do Depa. tem en I a
Econômico.

1. Vénia Tôrre.s Clemente de 011-
veira - filh	 na , cicia 5

Rio, 6 de março de 1964. -
aio Augusto Marques , da Costa, Che-
fe do D. A.

Proc. n o 2.215-64.
Data da vigênc.a: Oulubre

- cie-1	 FAP N9 167-64

Data da vigência: A partir da pu• d2 Departamento Financeiro.
blicação no Boletim

PAP N9
ele	 Serviçc.

172-64
2. A. Comisão ora constituida rarb.;•

titui a designada peia FAP n o 240-dl,
e	 terá 'o prazo de trinta	 dias p	 3

Concessão de duas (2) quotas de

1. Artigo 24, alinea "D", do Regi.
mento Laterno.

2. Portaria n9 54-62 do Diretor,
Superintendente.

3. Artigo no 143 do EitedNDE.
Elza Augu..to da Silva -

te Adrninistrtivoa - Classe C.
1. Lona Augusto Carlos - filha,

nascida a 21 de fevereiro de 1948.
2. Leila Augusto Carlos - filha
Proc. n9 2.187-64.

nascida a 29 de dezembro de 1950.
Rio, 5 de março de 1954. - An13.

nio Augusto Marques da Costa. Che-
fe do D. A.

Data da vigência: dezembro da
1963.

toAl? No 173-64
Designação para constituírem Co-

missão destinada a apurar falta...,
propor medidas e analisar as dife-
renças entre o valor do 'nventl:ic
físico que acompanhou o Salanço de
exercício de 1963 e os registros coo
tábeis. •

Hënio Rodrigues de Sottaa - Con-
tador classe "C" e R-E do Setor de
Revisão do Departamento Financeiro

REVISTA TRIMESTR
DE

JURISPRUDENCI-A

AL

- Coleção de numerosos
acórdãos do Supremo Tri-
bunal Federal, selecionadrra
pela sua Seção de Jurispru-
dência.

- MAIO - JUNHO - 1960

Preço: Cr$ 800,00
A VENDA

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, 1

'Vencia 1: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembolso Postd:
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DEPARTAMENTO NACIONAL
DE OBRAS E SANEAMENTO

ATA N° 23-64

Ata ela reunião dai corno de re-
celemento de peopee.tes para a een-
correncia pública, pa:a a construçao
de duas (2) pontes de concreto ar-.
'nado eôbre o canal Jesus, rio mun.-
cipio de Campos, Estado do Rio de
Janeiro.

As quinze horas do dia vinte de
março de mil novecentos e se.seenta
e quatro, na sede deste Departaiaeri-
to, reuniu-se a camissão composta

pelo engenheao Octavio Dias Morei-
ra. Presidente da Comissão da Con-
corrências de Serviços e Obras, peio
procurador Carlos Cardos0 de Oliva-
ia Pires do Rio, pelos engenheiros
Clovis Mettre a Francisco José Tei-
xeira Machado, e pelo escriturário
nivel E-A Marcelino Ribeiro da Sil-
ve, servindo de aecretár.o.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente comunicou que a
mesma se destinava ao recebimento
de propostas, para a concorrência pú-
blica para a construção de duas (21
pontes de concreto armado sôbre 0
canal Jesus, no município de Cam
pos, Estado do Rio de Janeiro, de
acôrdo com o Edital de concorrên-
cia n9 20-64, publicado no Diário Op.
cial de vinte (20) de fevereiro ee
mil novecentos e seesenta e quatro
(1284), páginas xis. 545 e 546.

As quinze horas e cinco Minutos,
foi encerrado o recebimento de pro-
postas, ach•ndo-se sôbre a mesa ape-
nas a da f raia ConOoutora Brasilei-
ra de Obras Hidráulicas, Ltda.

Verificando se que cota firma esta-
va iegularmew.e irocr:ta na concor-
réncia, o Senhor Pres.dente autorizou
a abertura da proposta, que foi ru-
b.. rala inlos mernoros da comissão.

A proposta, em resumo, foi a se-
gu ate:

Construto ea lerasileira de Obras
11.eráulicas Ltda.

Preço Reei dos serviços: "-	
CI'S . 13.623 4e0e,le (treze milb5es seis-

nos e noventa e seis mil quatro-
ccntes e ses::enta .cruzeiros).

Prazo para execuçOo: 200 (duzen-
te:) d as corridos.

Nela mais ocorrendo, o Senhor
P.e.sidente encerrou a sessão às quin-
ze loons e dez mOnaos. autorizando-
no como secretário, a lavrar a pre-
oente Ata, que vai por mim assinada
e peio.s demais membros da comssão.

Re) de Janeiro vinte de março de
mil nnocentos e sessenta e quatro,
M.:.-ce:ino Ribeiro da Silva, Secreta-
r.o - Oc'avio Dias Moreira, (Presi-
dente da Comissão de Concorrências
de Se-viços e Obras) — Carlos Cor-
doo dz., ()Poeira Pires do Rio. Pro-
coador -- ClOvis Mettre — Francis-
co José Teixeira Machado.

ATA N9 25-64
Ata da reunião da com issao de re-

cri) mento de propostas para e con-
ca...ele:a, pública, para prossegui-
mento dos serviços de canalizacao e
revestimento de um trecho do Ribei-
rão de Calçlas, na sede do Município
de Poros de Caldas. no Estado de
M nas Gorais 9? Distrito Federal de
Obras de Saneamento.

As qu i nze horas do dia seis de abril
dS mil novecentos e sessenta e quatro.
na sede este Departamento, reuniu-
se a cotnisão composta pelo enge-
nheiro Octavio Dias Moreira, Presi-
dtnte da Comissão de Concorrências
de Serviços e Obras, pelo procurador
Calos Cardoso de Oliveira Pires do
R o. pelos engenheiros Clovis Mettre
e Francisco José Te i xeira Machado,
e pelo escriturário nível 8-A — Mar-
ce'ino Ribeiro da Silva, servindo de
eecreteeio.

Declarada aberta a sessão, o Se-
nhor Presidente, comunicou eme a

Licenea para tuitamento de
Saúde:

Concessão em 2 de março de 1964
— Ne forma do art. 98 da Lei 1.711
de 1952 a Milton Cerrea da Rocha,
Feitcr nível 5. 20 dias no período de
3 a 22 de fevereiro de 1964 Processo
n9 2.473-64.

Concessão em 2 de março de 1964
Na forma do art. 98 da Lei 1.711

de 1952 a Milton Corres da Rocha,
Feitor nível 5, 15 dias em prorrogação
no período de 23 de fevereiro a 8 de
março de 1954. Proc. 2.473-64,

Concessão em 2 de março de 1964
Na f—orma do art. 98 da Lei 1.711

de 1932 a José de oliveira Reis. Tra-
balhador nivel 1, 15 dias no período
de 20 de fevereiro a 5 de março de
1964. Proc. n9 2.475-64.

Concessão em 2 de março de 1964
— Na forma do ext. 98 da Lei 1.711
de 1952 a Orly Freire Gomes, Traba-
lhador uivei 1, 15 dias no período de
24 de fevereiro a 9 de março de 1964.
Proo, 2.476-64.

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS
ATOS DO CHEFE DO 9° DISTRITO

FEDERAL DE OBRAS DE SANEA-
MENTO.

Licença para tratamento de
saúde:

Concessã tiem 2 de março de 1964
— Na forma do art, 99 da Lei 1.711
de 1932 a Manoel Moreira da Gama
Sobrinho, Feitor nível b, 90 dias em
prorrogação no período de 2 de mar-
ço a 30 de maio de 1964. Proc. núme-
ro 2.514-64.

ATOS DO CHEFE DO 12 9 DISTRITO
FEDERAL DE OBRAS DE SANEA-
MENTO.

Licença para tratamento de
Oeúde:

Concessão em 3 de março de 1964
— Na forma do art. 99 da Lei 1.711

-de 1952 a José Admar de Camargo,
Escrevente-Datilógrafo nível 7, 120
dias no período de 1 de fevereiro a
30 de maio de 1964. Proc. número
2.416-64„

•
ATOS DO C= DO 149 DISTRITO

FEDERAL DE OBRAS DE SANEA-
MENTO.

Licença para tratamento de
Saúde;

Concessão em 5 de março de 1964
— Na forma do art. 98 da Lei 1.711
de 1952 a Antenor Francisco Bitten-
court, nrabalhador nível 1, 5 dias no
período de 5 a 9 de março de 1964..
Proc. no 2.523-64.

ATOS 150 CHEFE DO SERVIÇO DO
PESSOAL.

Concessão de Salteio-família --- de
acôrdo com art. 11 do 1 19 da Lei
n9 1.765-52.

Em 31 de janeiro de 1964
A Roberto Sergio de Assumpção

Cardoso. A.ssistene, por sua espôsa
Angela Maria Ribeiro, no valor de
4.000.00 mensais, a partir de janeiro
de 1964.

Proc. 219 786-64,

ATOS DO CHEFE DO-159 DISTRI-
TO FEDERAL DE OBRAS DE SA-

NEAMENTO.
Licença para tratamento de

Saúde:
Concessão em 28 de fevereiro de

1964 -- Na forma do art. 98 da Lei
1.711 de 1952 a Rutênio L p iz Orlandi,
Trabalhador, nível 1, 30 dias em
prorrogação no período de 1 9 de fe-
vereiro a 19 ele março de 1964.

Proc. n° 2.134-64.
Concessão em 2 -de março de 1964

— Na forma do ert. 98 da Lei nú-
mero 1.711 de 1952 a mart'mtanu
Leôncio Gomes, Trabalhador, Mvel 1,
30 dias no período de 27 de fevereiro
a 21 de março de 1964.

Proc. no 2432-64.

ATOS DO CHEFE DO 9 9 DISTRITO
FEDERAL DE OBRAS DE SA,,ZEA.
urra°.

Licença para tratamento de
Soado;

Concesee10 em 20 de dezembro de
1963 — Na ferina do art. 99 da Lei
1.711 de 1952 a Jairo Antônio, A:-
liar Técnico, GO dias em prorrogaçao
no periodo de 25 de dezembro de
Ma a 17 de fevereiro de 1964. Pro-
cesso nO
ATOS DO CHEFE DO stnvIço DO

PESSOAL.

Concessão de Salário-família — de
adiado com ara: 28, Parágrafo único
da Lei ne 1.711-52.

Ern 6 le dezembro de 1963
A José Antônio de_ Silva, Sondador

nível 6, por sua filha Valéria Menino
da Silva, no valor de Cr$ 4.000,00
mensais, a partir de novembro cie
1963. Proc. n9 12.967-63.

Em 16 de março de 1964
A Paulo Rodrigues Daidd, Almoxite

rife AP,101.14,A, por sua filha Cris-
tina limes David, no valor do. 	
Cr$ 4.000,00 mensais, a partir de Ja-
neiro de 1954. Proc. n9 2,066-84.

Em 16 de março de 19114
A claudionor Celino Pernandes.

Motorista nivel 8, por sua filha Stael
Fernandes, no valor de Cr$ 4.000.00
merigals, a partir de Janeiro de 1964.
Proc. no 2.016-04.

Em 11 cie março de 1963
A Roberto orge de Freitas. Pile

Aviador uivei 15, por seus filhos Ro-
berto Jorge de Freitas Filho e An-
dré Victor de Anil Freitas, no valor
cie Cr$ 2.500.00 a partir de março •
maio de 1963 e Cr$ 4.000,00 de junho
em diante. Proc. n9 1.981-64.

Em 12 de março de 1964
A Wagner Alves dos Santos, E3cri-

turário nível 8, por sua filha Rosân-
gela de Oliveira Santos, no valor de
Cr$ 4.000,00 mensais, a partir de ou-
tubro de 1963. Proc. no 643-64.

Concessão de salário-família — de
acórdo com o art. 11, 1 1° da Lei
no 1,765-52.

Em 9 de março de 1994 •
A Roberto Jorge de Freitas, Pila°

aviador, uivei 15, por sua esposa an-
dyra de Anil Freitas. no valor de
Cr$ 2.500,00 mensais, a partir de
março a maio de CrS 4.1300,00 men-
sais de junho de 1963. Proc. 1.98a
de 19,64.

Administração Central
Resumo da fiaa de pagamento at

diárias, relativas cio mês de laneirt
de 1964. c- (F1. n5 25-SUp.).
Fernando Scardinl — Matricula

W 2.296.810 — Chefe de 11 9 D.F.O.S
2-c — Cr$

A despose' correrá à conta de:
Verba: 1.0.0 — Custeio;
Consignação: 1.1.00 — pe,ssal:
sobem-to:mação: 1.1.07 — Diárias;
Orçamento do D.N.O.S., oprovadr

pela Port. n9 48-MV, de 7 de feverei-
do de 1964, el; Sr. Ministro da vin.
cão e obres Públicas, publicado ro
D.O. de 20-2-63.

Total
a

Receber

MINISTÊRIO
E OBRAS

,ntesma se destinava ao recebimento
Ide propostas para a concorrência pú-
blica, para prosseguimento dos servi-
ços de eanalezação e revestienento de
um trecho do Ribeirão de Caldas, na
sede do lkiluniapio de Poços de Cal-
das, no Estado de Minas Gerais, 99
Distrito Federal de Obras de Sanea-
mento, de acordo cone o Edital de
Concorrência n9 12-64, publicada no
Diário Oficial de vinte e três de mar-
ço de mil novecentos e ',semente e
quatro, página n° 857.

As qtt'nze horas - e cinco minutos,
foi encerrado o recebimento de pra-
poztae, achando-se sôbre mesa,
apenas a da firma .Alvorada Enge-
nharia S.A.

Verificando-se que esta firma es-
tava regularmente Inscrita na Con-
corrência, o Senhor Presidente auto-
rieou a abertura da proposta, que foi'
rubricada pelos membros da ctenis-
são.

A proposta, em resumo, foi & Se-
guinte:

Alvorada Engenharia S.A.
Preço total das serviços: 	

Cr& 120.898.000,00 (cento e vinte mi-
lhões, oitocentos e noventa e oito mil
crueeiros).	 -

Prazo para. execução . 12 (dote)
meses.

Nada mais ocorrendo, le Sr. Pre-
sidente encerrou a sessão às quinze
horas e dez minutos, autorizando-me
ccmo secretário a lavrar a presente
ata que va i por mim assinada e pelos
demais membros da comissão.

Rio de Janeiro, seis de abril de
mil novecentos e sessenta .e quatro.
Marcelino Ribeiro da Silva, Secretá-rio — Oc!avio Dias Moreira, Freei-
dente da Comissão de Coneorréncia
de Serviços e Obras — Carlos Cardo-so de Oliveira Pires do RiooProcura-
dor — Gimes Mettre — Francisco
José Teixeira Machado.

ATOS DO CHEFE DO SERVIÇO
DO PESSOAL	 •

Just.ficaao de -faltas pelo art. 123 aa
Lei 1.711 de 284042 do E.P.

Em, 25 de novembro de 1963
A Maria José Ferreira Portinho,

Escrevente-Detilógrafo nivel 7, 110 dia8 de setembro de 1963.
Proc • n9 11.897-63.

ATOS DO CHEFE DO 79 DISTRITO
FEDERAL DE OBRAS DE SANEA-
MENTO.

Resamo da folho de vagamente, de diárias ir' 5 f4,	 remira ao
inés cie dezembro do 19e3 — FI. n9 5-Sup)

Nome — Matricula — Cargo ou Funç:i.o

Jocé Eenedite Gaivão da Pcntoura — Matricula n9 1.163.6521,
Chefe da S. M. 2-F 	 I

Sidneye-Ompos Hesketh — Matrícula n 9 1.343.240 — Chefe'
do Gabinete 	

Maneei de Almeda Rodrigues --; Matricula n9 2.137.735 —I
Assistente 6-C 	  	 ii

54. e.?0 CO

75.600,00

81.9(10,00

. ti  ave/e/ele,-



mnmilsTÉRllo DA EDUCAÇÃ,C).

UNIVERSIDADE DO BRAS/

Escola Nacional de Belas Artes
PORTARIA DE 28 DE JANEIRO

DE 1964

•0 Diretor da Escola Nacionait de
Belas Artes da ,Universidade do Bra-
sil, no uso de suas atribuições, de
acôrdo com. a resolução da Congre-
gação, em sessão de 11 de novembro
de 1901 e com o que consta do Pro-
ce,.so no 24.616-UB, resolve:

N° 4 — Designar o Professor Ad-
junto. EC-502-18 da D. P. do Q.0.-N.
B., Ahmés de Paula Machado, para

reger o Curso de Especialização de
tografia, desta Escola. — Cal-mi'
Barreto, Diretor.

Retificação
Na publicação do Olário Oficial di

7.1.1964 (Seção I — Parte II) — Pá-
gina 53 — 40 coluna — Ministério tiS
Educação e Cultura — Universidadi
do Brasil — Museu Nacional — Por-
taria de 11 de novembro de 1963.

Onde se lê:

	

O Diretor do Museu Nacional, usais 	
do das atribuições 	

No 65
Leia-se:
65-A 	

,TURAECUll	
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Nome — Matricula — Cargo ou Função

•
Ca v1(a K ebs Pilho — Matrícult no 1.788.465 — Consu1tor

Técnico
Jeferson clo Almoida — Matricula no 2.021.351 — Inspetor

Tcen•e, 1 .F 	
Vi4ente Marcel'no dos Sonto,, -- Matricula no. 1.131.720
, Administrador 19 sc 	

)idear Pinto — D.Sstriccla no 1.164 632 — Chefe do S.0.1-1r1
Guilherme do Colga Aloreo 	 no 1.163.076 —

sistente 6-C 	
Nms ton Velcso cordeiro — Matrícula n o 2.021.361	 Assessori

Técnico 1- P 	
Geraldo de Almeida Xavier — Matrícula no 2.021.272 —	 •

torista Nível 10 	
Alfredo ItchJon Alciridge Cartn6 	 Matrícula no 2.021.371

-- Arquiteto 1-F 	  •
Dav'd Polatiric -- Matrícula no 2.081.398 — Arquiteto Ní-i

vel 17 	
Arruino Coelho de Rezende NeLo — Matrícula n o 1.160.178

—• Inspetor Técnico 1-P 	
Afrânio- .Rodrigues da Cunha 	 matricula no 2.096.202 —

Twoureiro	 •	
Aluisio Lopes Potyg,uarn 	 Matrícula, n9 1.163.877 — Oficial •

de Achn1nistraçao Nive l 12 	
Sandoral cesta — Matrícula no \ 1.164.500 — Administra

dor 12-C 	
Ary de Sã Menezes — Matricula, n o 1.160.285 — Adminis-

trador 12-C	 9	

Clóvis Mettre — IVIatrícul.a, n 9 1.668.770 — Engenheiro Ní-
vel 17 	

Cezar Vieira Bastos -4- Matrícula n0 1164.115 — Chefe do
g. P. 4-0 	

Irapuen Alberto da Cunha — Matricula 2.157.734 — Assis-)
tente 6-C. 	 	 . 1

José Fortuna Andréa dos Santos — Matrícula 1.100.980 H
Procurador Geral 	

Total

Total

Recober

mento do D'S.O.S. aprovado ;leia Port. no 48-MV, do 7 do fevereiro
I de 1964, do • Sr. Ministxo da Viação e Obras Públicas , publicada no D. O.
, de 20.2.64.	 -

1.796.400,00

59.400;00

49.500,00

.63.000,00

176.400,00

126.000,00

105.060,00

105.000,00

113.400,00

93.330,00

94.500,00

49.500,00

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL

	

04.300,60	 DE 1064
O Diretm:-Gorl do Depar'orrionto

Nacional de Portos e Vias NeveJax•eis
00 resolve:73.50-

	

94.500,00	 No 223-DG — Tornar sem cfe,to,
por não ter tomado posse Co prazo

42.000,00 legal, a n omeação de Afonso Henri..
que Furtado Portugal, para o cargo
de Engenheiro de Portos e Vias Na-
vegáveis, para o cargo de Engenbeir0

71.370,00

51.600,00

81.900,00

DEPARTA112in7. 0 NAC:T.'.AL
DE Pr2VOS E 'PAS

-nVEnVE;(3

de Portos e Visa Navegáveis, de 'In
ncs têrmos clã Portorio.

tiva no 97-DG, de 6 CiJ fererc,•,
1084, publicada no D.ário Oficia' •ie
14 de fevereiro dêste ano (Sceão

¡Parte II, Pág. 461).
I N o 221-DG — Tornor sem
por não ter tomado pc e na
legal, a nomeação de Aciolp loo rts:YjSs.

te,' de Gusmão, para o cargo de -ri-
genheiro de Portos e Vias
veis, de 3 0 clas se, nos têrmos da 't>.
teria coletiva n o 97-DG, do 6 de fe-
vefeiro de 1934, p:iblicada no Dk. 7' .1

Ofiafal de 14 de fevereiro dèste
(Seção 1, Parte II, Pág. 461). — Di-
retor-Geral.-

A despesa correrá ã conta da Verba: 1.0.00 — Custeio; Consignação:
5.1.00 — Pessoal; Subcrmsignação:1.1.01 — Diárias; constantes do orça-

0.11.21.1

ARQUIVOS
DO

IMN'ffSTER_O DA JUS:FUÇA
E NEGÓCMS NTER ORÉS

• Repositório de doutrina, decisões adrninís.
trativas, pareCeres, acórdãns dos tribunais
diciários, legislação: acimpanha-do de inch( es
analítico e alfabético. Publicação trimestial.

N.° OS	 MARÇO DE U963

LD`reço g Cr$ 300,09
Ã VENDA g

Seção de Vendas : Av. Rodrigues Alves, ili

,	 Agência 1: Wlinistério da Fazenda

Rtende-se a pedidos pelo Serviço cie Rua:01)131s° PoWag
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Abril de 1964

Sala das Sessões das Turmas de
MBNUSTÉRIO DA INDÚSTRrA Julgamento da Comissão Executiva do

Instituto do Açúcar e do Álcool, aot
vinte e dois dias do mês de outubroDO COMER=

INSTITUTO DG S'NCÚCXR
E DO ÁLCOOL

PRIMEIRA TURMA DE
JULGAMENTO

Autuado: Joventino Alves Feitosa
Autuante: Aylson Deuck Barros e

Ciatro
Processo: A.I. 9-59 — Estado d•.

;(aernarnbuco.	 •
Açúcar desacompanhado da da

cumentação exigida por lei é clan
destino e o produto pertence aoi. A. A..

Acórdão n9 6.920
Vistos relatados e discutidos ates

au:ios em que é autuado Joventano
_alvas Feltosa, de Custódia, município

iCstado de Pernambuco, por infra-
eão aos arts. 40 ou 42 c c a tetro b da
É), 'iodes do . Decreto lei 1.831 de
4,-11.2-3e, autuantes	 os fiscaisd'aste

tetuto Ayl on Druck Barros e Ou
Primeira Turma de Julgamente

- Comissão Executiva do Instituto
ae Açúcar e do Alcool,

Considerando que o autuado reco-
:•;:erece ler ver adquirido a mercadoria
eareendida de motorista desconhecido-

o podendo identificar também, ,o
eaarero do caminhão que o transpot-
i.ava:

=siderando a instrução do pro-
ensso,

Acordo, por unanimidade, em julgar
erocedente o auto, para o fim de ser
eanside.rada boa e efetiva a apreensão
È.3s treze sacos de açúcar, revertendo

resultado de sua venda aos cofres
tle :Instituto . na forma, do art. 6), le

?), do Decretor •lei 1.831, de
a-12-39. Intime-se, registre se e cum

Sala das sessões das Turmas de
;fulgi-mento da Comissão Executiva do
leisituto de Açúcar e do Álcool, aos
dezessete dias do mês de outubro da
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — José Wamberto, Presidente —
Walter de Andrade Relator — Aloisio
66 Miranda Bastos..

Per:sante: Leal Guimaraes, Pro-
eir.re.clor.	 •

Parecer do Procurador:
'Pela procedência do A. I., na for

jee, do parecer retro".
Em 25-3-60 — José Motta Moia.
Autuados: Usina Costa Pinto So-

eiedade Anônima — Açúcar e Álcool,
Valantim Luiz Righetto e Tulik
Antônio.

Autuantes: Ferclinando Leonardo
elouleano e Outro.

Processo:" A. I. 861 57 — Estado
'Z .3 São Paulo.

0 fundamento do auto não poda
eern deve ser baseado ein hipó-
teses que o autuante não procurou
esclarecer devidamente. Pela lin-

oceaência da autuação,

Acórdão n9 6,921
'listas, relatados e discutidos êstes

eatos 21/1 que são autuados a Usina
:ricsta Pinta S. A. — Açúcar e Alcool

"a•edentim Luiz Righetto e Tufik An-
! rio todos de Piracicaba, São Paulo
aziar * infração, a Usina, aos artigos
,a5 i 3 9 C c a letra b, do 60, o segundo,
iM int. 33 e , o último, aos arts ee
e e a 53, todos do Decreto-lei 1.831,
de S-12-33. autuantes os fiscais dêste
'Visitar° Ferdinanda Leonardo Lau
iea:cio a . Outro, a Primeira Turma da
Jalgarnento da Comissão Executiva do
ltriStituto do Açúcar e do Álcool, 	 •

Considerando que as proves em que
fundamenta a autuação são de todo

insuficientes não tendo sido realiza-
das as diligências complementares que
poderiam eaclarecer a procedência, ou
não, da infração;

Considerando tudo o mais que eons
ta do processo,

Acorda, por unanimidade, em julgas
Improcedente o auto de ligração.

berando se .1 produto apreendido, isen
tando-se a Usina e as firmas autua
das de qualquer respon a gilidade, re-
correndo se "ex-officio" para a in.s
.tância superior. Intime-se, registre-se
e cumpra.se .

Sala ds sessões das Turmas de
Julgamenta: da Comissão Executiva do
Insituto do Açúcar e do Alcool, aos
dezessete dias do mês de outubro do
ano de mil noecentos e sessenta e
três, — José Wamberto, Presidente,–
Walter de Andrade, Relator. — Aloisio
de Miranda Bastos,

Presente: Leal Guimarães, Pro-
curador.

Parecer do Peccurador:
"Pela procedência, em parte, do

A. I., para o fim de se considerar,
boa • e valiosa a apreenção de acárdo
com o parecer retro. do Procurador de
Ribeirão Preto. Em 11 3-60. — José
Motta Moia.

SEGUNDA TURMA DE JULGA-
'MENTO

Autuada; Indústria de Bebidas Joa-
, quim Thomaz de Aquino Filho S. A.
(Eng. Boa Vista).

Autuante: Antônio Geraldo Bastos.
Processo: A.I. 382-61 — Estado do

Rio de Janeiro.
2 de se 'julgar improcedente o

auto, quando provada a não exis-
tência, no processo, de elementos

'	 que fundamentem a autuação.
ACÓRDÃO N? 6.925

Vistos, relatados e discutidos êste.3
autos em que é autuada a firma In-
dústria de Bebidas Joaquim Thomaz
de Aquino Filho S. A. (Engenho Ba
Vista), de Campos. Estado do Rio de
4neiro, por infração aos arts. 2e §§
19 e 29, 49, ambos do Decreto-lei
5.998, de 18-11-43, autuante o fiscal
dêste Instituto Antônio Geraldo Bae-
tos, e Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o presente peo-
cesso versa sôbre a remessa feita pe.
La Indústria de Bebidas Joaquim
Thomaz de Aquino Filho S. A. (En-
genho Boa Vista) de 24 partidas de
aguardente para a fábrica da mesma
firma, em São João da Barra, sem o
devido acompanhamento d o s do-
cumentos fiscais;

Considerando, entretanto, que o art.
14 da Resolução n9 698-52, reatringe
a exigência da Nota de Expediekee.ao
caso de a venda ser feita a terceiras,
Q que não ocorreu no Presente caso;

Considerando, de fato, ter havido
transferência do estabelecimento do
produtor ao estabelecimento transfor-
mador,

Acorda, por unanimidade, em
julgar improcedente o auto, re-
tiorrendo-se n ex officio" para a
instância superior , Intime-se, re-
gistre-Se e 'cumpra-se,

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
vinte e deis dias do nea's de outubro
do ario de mil novecentos e sessenta 'o
três. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente — Gustavo Fernandes de Li-
ma, Relator — Francisco Leite Filho.

Fui presente; N. V. Alvarenga, Pro-
curador,

Parecer -do Procurador; "De acta:-
do" — Rio, 26-7-62. '— José Riba-
Mar C. X. Fontes.•

Autuado: Teruya Ogawa.
Autuante: 1Vlardônio Jorge Couto.
Processo; A.E. 134-63 — Estado de

São Paulo.
Constitui infração a dispositivo

44 Mi, incorrendo na penalidade

imposta peio art. 41, cio Decreto-
lei 1.831, de 4-12-39, a nao
tilização das notas de reineçeo.

ACÓRDÃO N 9 6.926
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Teruya Oga
wa, do município de Garça, Sao Pau-
lo, por infração ao art. 41 do Deeree
to-lei 1.831, de 4-12-39, autuante O
fiscal dêste Instituto Mardônio 'Jor-
ge Couto, a Segunda Turma cte Jul-
gamento da Comissão Executiva ao
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que as seis noras de
remessa não inutilizadas pela firma
Tereasa Oge.wa e.se:ão incluídes nos
presentes autos;	 _

Considerando mesmo que o nutra-
;do confessa a infração, alegencie
quecimento, pelo qual no %se *peae

;responsabilizar o Instituto;
I Considerando o mais que cos OU-
tos consta,

Acorde, por nnanimiclede. eo:
julgar procedente° o auto, conde-
liada a firma autuada ao Y55-
mento da multa de CrS 3.0O3,03
(três mil cruzeiros), ou seja Cra
503,05 (quinhentos - cruzeiros) pol.
nota de remessa não inanias:cie,
em niimeg de seis, nos tèrmós do
art. 41 do Decreto-lei 1.831. de
4-12-39. Intime-se, reaistrc-se e
cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comias -ao Executiva do
'Instituto do Açúcar e do • Alcool, aos
;vinte e dois dias do més de outubra
:do ano de mil novecentos esessenta
! et-rês — Hélio Cru.-. de Oliveira. Pre-
sidente — Gustavo Fernandes de Li-
na, Relator — Francisco Leite Filho,

I Fui presente . — N. V. Alvarenga
i Ribeiro, Procurador.

Parecer do Procurador: "De Pà5v-'
do" — Rio, 26-7-62. — jo-,é Riba-
Mar C. X. Fontes.

Autuado: João Simões Neio
Autuantes; Armando do Alencar

Arraes e outro
Processo: A. 1. 522-61 — Estado

de Minas Gerais
Julga-se improcedente o auto

quando as infrações arguidas não
estão devidamente comprovadas
pelos elementos constantes do pro-
cesso.

ACÓRDÃO No 6.927
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuado João Simões
Neto. do município de Dom Joaquim,

Inas Gera is, por infração ao arti-
go P ti 1 e 2", do Decreto-lei 5.998,
da 18 de novembro de 1943, autuan-
tes es fiscais dêste Instituto Arman-
do de Alencar Arraes ouro a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co-
missão Executiva do Instituto do Açú-
car e do Álcool,

Considerando que n presente cara)
se fundamenta no Paia de autuado
ter dado saída a 1.000 litros de aguar,
dentes deencomnanhedos des do-
cumentes facais, com iofrineáncia
aos arts. 19 e 2°, do
sano, de 18 de nov.i-ri lr eo tl.t: 1913:

considerando,. entrei-anta ema niie
há no processo provas que inclu7rm
o j'ol do à procedência do roto, não
bastardo a circunstância do o Pôs,
to Fiscal de Vacaria Cio Es i rda ter
cobrado o impostas estedur's sôbee
2.003 litros ele aguardentes que por
ali parseve.m;,•

considerando, finalmente, caie a pró-
pria Coletoria Federal era Dom Joe,
quim confessa dificuldade de escla-
recer o assunto,

Acorda. por unan'afildade, em
aulgar Improcedente o auto de In-
fração. Initime-se, registre-se e
cumpra-se.

do ano de mil novecentos e sessenta
e três.

Héli	 cle Onera Po.	 rés id,	 ente,
- ll-ustavo Fe l nandes de Lima Raia
tor.	 João Soares Palmeira.

Fui presente: N. V. Alvarenga Itt.
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: "De actir,
-- José Rtba-Mar C. X. Fontes

Rio. 23 de julho de 1962.

SEGUNDA TURMA DE
JULGAMENTO

Reclamante: José Arnaldo Estevee
de Azevedo

Rcclamadii: Us,.-Ina Treze de Mato
Sociedeee Anônima.

PfOCCS . 3: P. C. 6-03 -- Feado
Perna inguera

Qvvido rao eánl'ar COM, a cen<,
cortiancto da recebedora, a (Junte
de form'c luiento não poderd
tra i' ;Ic,-iO.a poro outra usina.

Aí ár,a0 N" 6.930
Vistos. relatados e di scittidos e-tee,

autos em que é reclamonie „Irise Ar-
tinido Esteva° de Arsevedo, de Maralai,
e reclamara a Usina Treze de Maic
Sociedade Anônima, de Pa!mare,,
bos em Pernambuco, a Se:aind q Tura
ma de Juleemen:o da Comi s são Fecee
cutiva do Instituto do Açnear e do
Álcool,,

neranao que o que se pede na
inicial é a, transferência de quota de
fornecimento de cana de uma fábrica
da açúcar pera outra;

considerando que a Usina Trcar de
Maio S. A., junto à qual foi roeis-
trade e e st á vinculada a referida 9110-
ta, não concorda com a sua ti nns-
ferência;

considerando que o que deseje e :e-
ferida u sina é que o fone.cedor não
desvie as suas canas para outra lú-
brica;

considerando, finalmente: que
quando não houver a concordância de
recebedora a quota de fornecimento
não poderá ser transferida para ou-,
ira usina,

Acordo, pelo voto de desempoe
te do Sr. Presidente. de acôrda
com o Si:. Relator, em julgar im-
procedente a reclamação, para e
fim de manter a quota fixada era
nome do Sr. José Arnaldo Este-
vão da Azevedo junte; à Usina
Treze de Maio S. A., feitas ais
comunicações de praxe..

Saia da -* Sessões das Turmas tie
Julgamento dl ComiF, são Execut:vn
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos vin.e e três dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e
se ssenta e três.

Hélio	 de Oliveira, P,TsIdente.
___ fedo Soares Palin e ra, Relator,
Gustavo Fernondcs de Linta.

Fui nresentc: N. V. Alvarcnfjo
beirO, P Ceura dor.

Autuado: 1' .
kutuante: nus/ rio P'it0ni.wt,
Prece-., *3: A.T. 210-5:! — E tudo

tinas C.,--a

oa:s	 :51u;

'tolde' os tlt' 124.
N, 6.931

Vistes, ruletados e dircu''dos tele:
eutes em e ae é autuada A. Campo.
longo, fama estabelec ida no Municí-
pio de São &gest . ato do Parai -o, Mi-
nas Gerais, por infração aos artigos
41 e 42. ambos do Decreto-lei número
1.831, de 4-12-39, autuante o . fiscal
dêste Instituto, Ruv de Bittencourt, a
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,



Considerando que a firma autuada
deixou de ccnservar 90 notas de re-
ta-les-5a e 7 notas de entrega, confor-
me se verifica do Têm° de exame de
als. 2 e 3;
• considerando incons istentes as ale-
gações de defesa apresentadas pela
firma autuada;

considerando a infração provada
Ia própria confissão da autuada,

Acorda, por unanánidade, em
julgar procedente o auto, para
condenar a firma A. Campolongo
ao pagamento da multa de 	 •
Cr$ 509,00 (quinhentos cruzeiros)
por nota de remessa não inutili-
zada, no montante de 	
Cr8 45.000,00 (quarenta e cinco
mil cruzeiros), sôbre as 90 notas
não ccnservadas, mais a multa de
Cr$ 200,00 (duzentos cruzieros)
po mota de entrega. sôbre as 7
notas, no total de Cr$ 46.400.00
(quarenta e seis mi le quatrocen-
tos cruzeiros), na forma do dis-
po to nos artieos 41 e 42, do De-
creto-lei no 1.831, de 4.12.39 res-
pectivamente. Intime-se, registre-
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas do
s.7111gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do 441cool, aos
Vinte e trés -das do mês de outubro
do ano de mil novecentos e sessenta
O três. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente — João Soares Palmeira,
nelator — Gustavo Fernandes de
lima.

Fui Presente: N. V: Alvarenga Ri-
beiro, Procurador

Parecer do Procurador. — "De
acardo com o parecer Retro".

Rio, 5-4-59. — Francisco Oiticica
Lins. .

Autuada: Usina TimbeaAssu S.A.
' Autuantes: Geraldo Beiró de Mi-
randa e outro.

Processe: A.I. 470-58 — Estado de'
Pernambuco.

Julga-se extinta a ação fiscal
por infrações apuradas em diver-
sos processos, reunidos, quando o
autuado pede e obtém os benefí-
cios da Res. n9 1.232 57 e, por
termo nos autos, confessa o total
do débito, assuntai° o compro-
misso de liquidá-lo. Se o autua-
do é credor do A A. por bon:J-
ficaeões, compensam-se débito e
crédito até a importância do me-
nor.

akóneao N9 6.932
Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que é autuada a Usina Tini.
íbó-Assu S.A., de Escada, Pernambit-
eta, por infração aos arts. 148 e 149,
do Decreto-lei n9 3.855, de 21-11-41,
'autuantes os f iscais dêste Instituto,
Geraldo Beiró de Miranda e cutro,
Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

Considerando que a decisão de Co-
Missão Executiva, constante do 	
SC no 18.979-58, fls. 32, engloba e
débito da autuada apurado neste A.I.,
bem como os demais A.I. n o 600-56,
595-56 e 406-56, anexos ao presente,
nos benefícios da Re s olução 1.232-57:

considerando o mais que consta do
DreceaSta

Acorda, por unanimidade, em
julgar extinta a ação fiscal do
A.I. 470-58 e seus anexos. AI,
600-55, A.I. 595-55 e A.I. 406-56,
na conformidade da decisão da
Comisean laxecut'va constante do
SC 18.979-58. Intime-se, registre
se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Rxecuaiva do
Instituto do Açúcar e do Alcofa, aos
vinte e três d • as do mês de outubro
do ano de mil novecentos e sessenta

três. — Hélio Cruz de Oliveira,
Presidente — João Soares Palmeira,

Relator — Gustavo
Lima.
- Fui Presente: N. V.
beira), Procurador .

Parecer do Procurador.
acardo,'.

Rio, 6-11-62. — José Riba-Mar
C. X. Fontes.

SEGUNDA TURMA DE
• JULGAMENTO

Auturdo; Oscar Gualberto Pereira.
Autuantes: Francisco Martins Ve-

ras e outros.
Processo: AI. 50-59 — Estado de

Minas Gerais.
Considera se eletiva a apreen-

são de açúcar eneontrato
, trânsito 'sem a devida cobertura
de documentação fiscal.

ACÓRDÃO • N9 6.937	 '.-
Vistos, relatados e discutidos astes

autos em que é autuado Oscar Gual-
Perto Pereira, de Santana do Jacare,
Minas Geraisf pôr infração aos arti-
gos 42 c/c e 60 letras . b e c, do De-
creto-lei n 9 1.831, de 4 de dezembro
'de 1939, autuantes os fiscais daste
Instituto Francisco Martins Veras e
outros, a Segunda Turma de julga-
mento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de
quaisquer documentos fiscais;

Considerando que o autuado deixou
o processo correr à revelia;

Considerando a infração material-
mente prpvada,

Acorda, por unanimidade, em
julgar procedente o auto, para o
fim de tornar efetiva a apreensão
dos sete sacos de açúcar, conde-
nrndo se o autuado à perda do
produto, revertendo o valor "apu-
rado na sua venda aos cofres do
Instituto, na forma do art. 60
letra b, do Decreto-lei número
1.831, de 4 de dezembro de 1939
dando como absorvida por esta
penalidade a cominação do arti-
go 42. Intime- se, registre-se -e
cumpra-se.

Sala, das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão 'Executava
do Instituto do Açúcar e do Álcool;
trinta dias do mês de outubro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
sidente. — João Soares Palmeira Re-

— Gustavo Fernandes de, Li
- •

Fui presente. — N. V.. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

Parecer do Procurador; De acórdo
com o parecer retro.

Rio de Janeiro, 8 de abril de -1959.
_. Fernando Oiticica Lins.

Reclamante; Cia. Industrial e
Agrícola Santa Bárbara S. A. (Usi-
na Santa Bárbara).

Reclamado; Espólio de Henrique
Oscar'Mac-Knight.

Processe: P.C. 86-62 — Estado de
São Paulo.

A requerimento da usina rece-
bedora; como parte legitima, can-
cela-se quota vinculada a fundo
agrícola canavieiro que é vendido
quando o comprador não se in-
teressa pela manutenção da mes-
ma, e redistribui-se pelos demais
fornecedores da' requerente.

AcOarvio x9 .6.938 -
Vistos, relatados e dicuatidos at-

tes autos em que é reclamante a 'Cia.
Industrial e Agrícola, Santa Bárbara
S. A. (Usina Santa Bárbara) e re-
clamado o Espólio de Henrique Os-
car Mac-Knight, ambos de Santa
Bárbara D'Oeste, São Paulo, a Se
gunda Turma de Julgamento da Co-

" Acordas por unanimidade, de
acõrdo com o voto do Sr. Rela-
tor, em julgar prejudicada a re-
clamação, arquivando-se em con-
sequência, o processo, por ter o

• mesmo perdido o seu objetivo.
Sala das Sessões das Turmas de

Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açucar e do Alcool,
aos sete dias do mês de novembro do
ano de mil novecentos e ses8enta e
três. — a) Hélio Cruz de Oliveira —
Presidente; João Soares Palmeira —
Relator; Gustavo Fernandes de Lima.

Fui presente — N. V. Alvarenga
Ribeiro — Procurador.

Abril de 1964 989

Autuado: Francisco Avelino Mala
(Usina Rio Grande)'

Autuantes; Valdo de Miranda Ga-
vazza.

Processo: A. I. 22-663 — Estado de
Minas Gerais.

Julga-se procedente o auto
quando comprovado o nao reco-
lhimento . de taxa legalmente fls.
tituida.

•ACÓRDÃO no 6.953
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuado Francisco
Avelino Mala (Usina Rio Grande).
de Passos, Minas Gerais, por Mi:ra-
ção ao artigo 19 da Resolução nú-
mero 1.588, de 21 de setembro de
1961 da Comissão Executiva ao I.A.A.,
combinado com os artigos 148 e 149
Co Decreto-lei número 3.855 de 21
de novembro de 1941, autuaate o fis-
cal deste instituto Valdo de Mn:in-
t.:a Gavazza, a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açucar e do Ateou].

Considerando que, não ob,.iante
devidamente intimada, a Os na au-
tuada deixou de recolher a mim°
leancia de Cr$ 5C,20 si-51)re 2.366 :a-
cos de açucar de sua fabricaçl. o, na
safra 51-62, infringindo esam os
preceitos legais que le.gtaariz.ul o
assunto;

Considerando qua a autu.:'d á aprr-
sentou a tempo defesa. em (11, CM-
/essa .ter efetuado o pk;arnen:..) do
débito em espécie depos ri o anua-
da;

Coneldeeando, desta forma, con-
fessada a informação, que Duo é i11
cita por pagamento poster um a falta.
configurada;

Considerando a unanimidade dos
pareceres constantes do pro-esso,

Acorda, por unanimidade, de
acôrdo com o voto do Sr. Rela-
to'', em julgar procedente o auto,
para o fim de condenar a 'Lleina
Rio Grande, de propr.:dee:e de
Francisco Avelino Mala, ao pa-
gamento em deploro da quantia irão
recolhida em tempo hauil aos co-
fres do Instituto, nos têimo5 dos
artigos 148 e 149 do O:c:aio-lei
número 3.851 de 21 de novembro
de 1941, no total de Cr$ 230 50a,00
(duzentos e trinta e seis mil e
quinhentos cruzeiros), de que se

	

deduzirá, a importância de 	
Cr$ 118.250,00 (cento e dezoito
mil 'duzentos e cinquenta cru-
zeiros), já recolhida ao Instituto.
Intime-se, registre-se e cumpra-
se.

Sala das Sessões dat Tuanas de
Julgamento da Comissão -
do Instituto do AçUcar e. do Alccol,
aos set- dias do mês de novembro do
ano de mil novecentos e sessenta e
três. — a) Hélio Cruz de Oliveira —
Presidente; João Soares Palmeira _
Relator; Gustavo Fernandes de Lima.

Fui presente — N. V. Alvarenga
Ribeiro — Procurador.

Parecer do Procurador: "De
do". — Em 3 de abril de 1963. —
as.) José Riba-Mar C. X. Fontes.

Autuado: Arlindo Brunelli & Ir-
mão.

Autuarite: Mardónio Jorge Coute
Processo: A.I. 578-60 — Estado de

São Paulo;
Dar saída a açúcar, desacont-

• pannado de nota de enf.;
constitui infração ao artigo -12,
9 29 do Decreto-lei n o 1.831, de
4 de dezembro de 1939.

ACÓRDÃO ai' 6.954
Vistos, relatados e discutidos cs

autos em que é autuada a firma Ar-
lindo Brunelli & Irmão, de Rlbeaão
Prêto, Estado de São Paulo, por in-
fração ao artigo 42, 1 2 9 , do Decreto-
lei n9 1.831, de 4.12.39, e autuante
o fiscal dêste Instituto Mardônio Jor-
ge . Conto a Segunda Turma de Jul-
gamento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool,

Quinta-feira 16
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Fernandes de

Alvarenga . Ri-

— "De

missão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a Cia. Industria;
e Agrícola Santa Bárbara S. A. re
quereu o cancelamento e a redistri-
bulçao, pelos seus fornecedores, ca,
quota de 1.321.400 quilos vinculada
em nome do espólio de Henrique Os-
car Mac-Kneght, ao fundo agrícola
canavieiro aalatão", vendido pelos
herdeiros ao grupo Furlen„ proprie-
tário da unise, Furlan;

Considerando a legitimidade de
parte da requerente;

Considerando que o aludido fundo
agrícola canavieiro não foi comiSrado
pela Usina Furian e sim pessoalmen-
te por João Batista Furlan e outros
os quesi porem não pretendem Ima-
necer cana à Usina Santa Bárbara,
como consta, do pronunciamento de
fls. 3 e da, informação de fls. 5;

Considerando que a quota não
mantida' pelo aseu . titular ou pelos
seus sucessores deve ser cancelada e
redistribuída peles demais fornece-
dores da usina recebedora;

Considerando os pareceres da Pio-
curadoria Regional e da Divisão Ju-
rídica.

Acorda, por unanimidade, em
julgar procedente a reclamação,
para o fim de ser cancelada a
quota registrecia em nome do GS-
11(5110 de Henrique Oacar 1Vlac-
Knight junto à Usina Santa
Bárbara na forma do dispoato
no art. 43, do Estatuto da La
voura Canavieira, fazendo-se a
redistribuição imediata da quota
entre os demais fornecedores da
referida Usina.

Saia das sessões das Turmas
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Alcom,
aos trinta e um dias do mês de ou-
tubro do ano de mil novecentos e
sessenta e três. — Hélio Cruz de
Oliveira, Presidente. — João Soares
Palmeira ,Relator. — Gustavo Fera
amando de Lima.

Fui presente. — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

Reclamante: Société de Sucréries
BrésiPennes (Usina Paraiso)

Reclamado: Amaro Francisco Cor-
deiro.

Processo: P. G. 42-59 — Estado do
Rio de Janeiro.

Sanada a causa que deu origem
à reclamação, é de se julgar a
mesma prejudicada.

ACÓRDÃO n9 6.952
Vistos, -relatados e discutidos estes.

autos em que é reclamante Société
de Sucréries Brésiliennes, e reclama-
do Amaro Francisco Cordeiro, ambos
de Campos, Estado do Rio de Janei-
ro, a Segunda Turma de Julgamento
da Comissão Executiva do nistituto
do Açucar e do Alcool.

Considerando que, em face da exe-
tuou entregas de canas à reclamante
após a sua petição

Considreando ,que, em face da exe-
cução da Resolução número 1.284-57,
o reclamado teve aasua cota elevada
-para 237 mil quilos, conforme se ve-
rifica da Informação de fõlha.s 13 v;

Considerando tudo mais que consta
do processo,
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tindo a arte direito algum e indeni-
zação dos canas não colhidas,

Acorda, por unanimidade, em
julgar precedente a reclamação,
paia o fim excu sivo de ser a.s.se.
gurada a intearidade da quota do
•scl.tniante de 23.6•:;3 quiles de
canas, dez-obrigacla a És e:amacia,
do pag:Íznento do qualquer :ride-
nlzeção ao que:::.:,•,,o.

Sula di 5 i,e ,., 0 s das Tty rina- de Jul-
gamento da Camie . ão cio Inst : iuto do
Açúcar e do Alcoei,"-teas cl: . e cl,as do
mês de ne7embro do alio ('.:-; mil no-
vecentos e k,:..tT.nta e tres. — Helio
Cruz de Olivcira - - Prvidante. —
.N.foucyr Soares Pereira — Rela.or. —
João Soeres Palmeira.

Fui prescrita; N. V. Alvarenga Ri-
beiro — procurador.

Autuado: Oen:luxo José dos Santos.
Autuantes: Elson Braga e outro.
Processo: A. I. 524-59 — Estado da

Bahia.
O Instituto já não faz restrição

no que respeita ti. utilação ao
'Maciol corno carbut ante ou -intius
tria? ao autorizar sua venda pelos
produtor es aos consumidores ou
distribuidores, não determinando,
pois, sua destinação, o que torna
noperante o art. P e seu pard-
grafo'único, letras a e b, do De-
ereto-lei 5.998-, de 18-11-43.

ACUDA° re 8.958
Vistos, relatados e discutidos éstea

autos em que é autuado Genallr0 José
dos Santos, de Salvador. Bahia, par
Infração ao art. V pai-E/orai° único,
alínea a, do Decreto-lei 5.998, de 18
de novembro de 1943, autuantes oe
fiscais daale Instituto Etom Braga'
e outro, a Segunda Turma de Julga.
mento da Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool,

Considerando que a Fiscalização do
I.A.A., autuou Genauro Jose dos San-
tos por haver desviado, para outros
fins que não os determinados pelo
Instituto, cinco partidas de álcool, de
sete que recebera;

considerando que o Autuado não se
defendeu. aeixando o procesuo cor-
rer à revelia:

con.siderando que o art. 6° e seu
paragrefo único, letras a e b, do De-
creto-lei 5.008, de 18-11-43, deixaram
de ter aplicação porquanto o Insti-
tu to já rifo faz qualquer restrição no
que respeita à utilização do „ álcool
conta carburante ou industrlat ao atra
torizar sua venda pelos produtores e
Consumidores ou diatributdores, não
determinando, pois, sua destinação;

considerando, por conseguinte, que
O distribuidor ou consumidor do ál-
cool poderá dar-lhe o desaino que
atender malhei- aos seus into eassies e.
se alguma infração cometer nessa
aplicação, não seria capitulftvel no
despes:avo indicado no auto;

considerando, mais, que a legisla.
eito alccoleira não prevê a apresenta-
alo à Fiscalização do I.A.A., por par-
te do cansumidor ou distribuidor de
álcool, de documentação relativa à
alta aplicação ou salda,

• Acorda, peto voto de desempate
do Sr. Presidente, de acanto com
o Sr. Relator, em julgar. insubsis-
tente o auto de infração, leen.
tando-se o autuado de -qualquer
responsabilidade. recorrendo - Se
"ex officio" para a in.stiincia su-
perior". Intime-se, regietre-se e
cumpra-Se.

Sala das sessões das Turmas de Jul-
gamento da Corn1a55c Executiva da
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
doze dias do mês de novembro do

i

ano de mil novecentos e sessenta e
três:. — Hélio Cruz de Oliveira — prea
aliciente. — Moaeyr Soares pereira —
nelator. — João Soares Palmeira.

Fui presente: N. -V. Alvarenga RI-
beiro —.Procurador,

considerando que a firma autuada
deu satela a 217 partidas de açucar
cleeaccinpantiadas de notas de an-
t. '?a;

coiderando que a autuada deixou
O Ia eae.eo correr à reve1;a:

considerando que a alegação ver-
r (11, que as no:as tinham sido

pr'aa	 tand:lain o seu
r.l".o constitui qualquer ale-

m	 de p..ova:
!(.;•-.:Li..,Jeo a, infraç:to material-

ilLnte proy:••Lia,
• Ac s	 por unan'inidade.

ju. :7 pi c_ r:;:nte o auto, parê
nin ri a c-a-alt:nar a firma au:uada
ao py:,. a•nento da multa de ....

ror nota de entreza,
qu drixou jte emitir, no total dl
C., na forma do arkszo
42. 'À 2 ,, da Decreto-lei 1.831. de
4 12.2.9. nal. ser infratora prima-
r:a. Intime-se reg,listre-se e cum-
p:a-re,

Sa'a das Ses.sões das Turmas de
3 . 9,-enlento da Comissão Exe,Otitiva.
do Instriuto do Açúcar e do Álcool.
aos sete dos do Més de novembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e tréa. I1e:1:0 Cruz de Oliveira, Pre-
sidente — João Soares Palmeira, Re-
latar — Custava Fernandes de Lima.
Fui Presente: N.-V. Alvarenga Ribei-
ro. Procurador.	 •

Parecer do Procurador: "De acar-
da com o parecer da DIvazão Jurldl-
ea". as .TO .'“_ç. Ina-Mar C. X, F071--
tes — Fm 10.11.60.

Autuado: Curtume Santa Releria
Ltda.

Autuantes: Armando de Alencar
Arraes e outro.

P`."C?rfM: A. I. 18-63 — Estado de
aI ma Genls.

A não' in7tili-2eett5 de nota de
re•mr 7 -a sujeita o infrator as pe
TUIR da Lei,

aciósrlo N" 6.955

srseoa, relataãos e cils‘-`,:dori estes
au:oz cai que é autuado o Curtume
Santa Helena Ltda.. Belo Horizonte,
Minas Gerais, por infração aos arts
41 da Decre'o-lel no i.r31. de 4.12 39
ata aantes os fiscais dite Instituto
Arriundo de Alencar Arraes e outro
a Se...uncls Twma de .WR ,IMerlIO da
Ca7a ys_e) Rxreutiva do tu.stituto de
A' "'ir e do Álcool,

cans'ci ,— ando que. a Flscallzactio do
-!'tn i o encontrou nos c=citór1os da

f —ira Curt ume Santa Helena Ltda.
40 notas de remaasil de açúcar, sem
que c., tives, rn inutilizada.s. nos tkr-
inos do artleo 41 do Decreto-lel 1.831
de 1.12.31);

eroskir v a: , ile que a defeso. da att-
tv . rri a ale — nela boa-f6 e relae.lonan-

en0z- de not a: de remessa em
noas V 7 tials. nfio con smite ilidir a

e-zii:da, po's, ao lado da
neal zênc3a. ou d•-•:.-auldo, po-

d —r a haver falta intencional, de que
s:e 0 .re-ft rer, -tuardar o le'ilaladort

enn elde: . ando que rs notas de re-
m e- , a tam menos de dois anos e a
ta t uada não possui antecedentes as-
ca's,

Acorda, por unairratelade. de
(latira° com o vet. cio Sr;- Rola-
tor, em julgar procedente o auto,
para o rim de condenar a firma
autuada à multa de Cr$ 20.000,00
(v ne mil cruzeiros). relativa a

500.n0 (quinhentos cruzeiros)
par nota de remessa não inuti-
1 zada. em número de 40 grau
Minlina do art. 41 do Decreto-
lei 1.331, de 4.12.1939. Intime-
se, registre-se e cumpre-se.

S:ca das Sessões das Turmas de
J a lçamento d 1 Comissão va
do Insetuto do Açúcar e do Álcool,
ao.; sete dias do mês • de novembro
do nno de mil novecentos e ausenta
e tr. a) Helio Cruz de Oliveira,
Pra , ' d nt e — Gustavo Pernames de
Limo. Relator — João Soare.' Pal-
meira

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beco, procurador.

Parecer do Procurador: "De acôr-
do com o parecer de Tes. 56". as.
José Rtba-Mar C. X. Fontes., Era
3.4.1963.

Autuado; Nicolau /amura
Autna.ntes: Jes.sé Martins de Ma-

cedo e outros.
Processo: A. I. w 3e3-59 — Estado

do Pai aná,.
CoLtitui infração ao Decreto-

lei -1.831, de 4 de dezembro de
1939. negociar açúcar desacom-
panhado de documentos fiscais.

scóstA0 N9 6.956
Matos, relatados e discutidos estes

autos em que é autuada a firma Ni-
colau Jamur, de Paranguá, Estado do
Paraná, por infração ao artigo 40 ou
42 combinados com as letras . "b" e
"c" do artigo 60 do Decreto-lei 1.631
de 4.12.33, autuantes os fiscais Jes-
sé Martins de Macedo e outros, a
Segunda Turma de Julgamento da.
Comissão Executiva do Instituto do
Açúcar e do Álcool,

considerando que o açúcar apreen-
dido estava desacompanhado de
quaisquer documento fiscais;

considerando que as alegaçõe5 de
tesa da autuada conseguem Ilidir o
ilícito fiscal;

considerando materialmente prova-
da a infração,

Acorda, por unanimidade, em
julgar procedente o auto, para
tornar -afetiva e, apreensão dos
29 sacas de açúcar, condenando-
se o autuado Nicalau Jamur a
perda do produto, revertendo aos
cofres do Instituto o valor apu-
rado na sua venda, aia forma do
disposto no artigo 60, letra "b"

• do Decreto-lei 1.831, de 4.12.39,
dando como absorvida por esta a
p"-/alidade do artigo 40. Intime-
se, registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Com!asâo Executiva

do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos sete dias do mês 'de novembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e três, a) Mito Cruz de Oliveira,
Presidente — João Soares Palmeira,
Relator — Gustavo renutridas de
Lima. •

Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Parecer do Procurador: "Llantenho
o parecer retro," Em 3.10.11133, As.
N. V. Alvarenga Ribefro.

Reclamante: Aureliano das Chagas
Pinta.

Reclamada: Usina São Jeaai S. A.
processo: P.C. 232-61 — Estado do

Rio de Janeiro.
Assegura-se a integridade da

quota do fornecedor reclamante,
desobrigando-se a reclamada do
pagamento de qualquer indeniza-
ção.

acentao N9 6.957 •
Vistos, relatadas e discutidos estes

autos em que é reclamante Aurelia-
no das Chagas Pinto, e reclamada a
Usina São José S. A., ambos de Cam-
pos, Rio de Janeiro, a Segunda Tur-
ma de Julgamento da CoiniESÃO Exe-
cutiva do Instituto do Açúcar e do
Álcool,

"Considerando que Aureilano das
Chagas Pinio, titulas' da uma quota
de fornecimento de canas de 262 to-
neladas junta a Usina São José e vin-
culada ao seu imóvel Cipriiio, ale-
gando .ter ficado com parte das ca-
nas de sua, quota na roça, em vir-
tude da usina haver Se negado a re-
cebé-las, reclamou contra o precedi-
Mento daquela sina, dispensando, en-
tretanto, o pagamento das canas que
ficaram na roça, com a finalidade de
assegurar a integridade de sua quota;

Considerando que, segundo o Tèr-
mo de Audiencia de fls. 22, e8 partas
se compuseram pondo fim ao enleio.
co ma cerneordfacia expressa, da usi-
na, de ser mantida a integridade da
quota de seu fornècerlor alao 	
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Parecer da procurador — "De acôr-
do". Eao, 12-1-(C. — a) Jos3 Riba-
Mar C. X. Featea.

Autuada: Comércio, Indústria San-
ta /sabei L' da.

Autuante; Paulo Leliis.
PrOcC..So: A.I. 33-á9 — Estado de

Sao Paulo.
• A falta de emis3ão de nota de

entrega pOr parte do comerciante
vendedor de açúcar Sufeita
frator A cominação da lei.

ACUrga N9 6. 9,59:	•
Vistos, relatados e discutid

▪

 as &tas
autos em que ê autuada a firma Co-
rnarei°, Indústria Santa Isabel Isabel
Ltda„ de Mogi das; Cruzes, São Paulo,
por infração ao art. 42, § 1 9, da De-
ereto-lei 1.831, de 4.12.39, autuante
o fiscal dêste Instituto. Paulo Lellis,
a Segunda Turma de Julgamento da
Comissão Executiva .do Instituto do
Açu.car e do Álooeia

Considerando que a firma Cám&clo,
Indústria Santa Isabel Ltda. foi au-
tuada por havar dado saída a 12 par-
tidas de açúcar sem emi'air as compe-
tentes notas de entrega.;

considerando que a firma autuada,
.apresentou defesa, confessando a
fração cometida e atribuindo-a a um
lapso;

considerando gire a irregularidade
está materialmente comprovada;

considerando que a Autuada é pri ..
mria,

Acorda, por. unanimidadee em
julgar ocedente a auto, para a
fim de condenar ase a firma infra-
tora ao pagamento da multa, de
Cr$ 200,00 . (duzentos cruzeiros) . por
quota de entrega não emitida, no
total de Cr$ 2.400,00 (dois mil e
quatrocentos cruzeiros), cataias-
pendente a doze notas grau mini--
mo do art. 42 ,do Deereto-iel 1.831/,
de 4.12.39. Intime-se, registre-se
e cumpra-se.

Sala das SessõeS das Turitas
Julgamento de Camieaão, Executiva da
Instituto do Aolicaa e do Álcadl, aos
dcZe dias do mês cie noveniara do- ano
de mil novecentos e sas.santa ., e três,
Hélio Cruz do Oliveira — Presidente.
— Moaeyr Soares Pereira — Relatar.
João .ocires Palmeira. Pui presente —
N. V. Alvarenga Ribeiro — procura-
dor.

Parecer do procurador — "De acôr-
do cam o parecer re.ro. "Rio, 8.4..59.
— Fernando Oiticiea.

Autuada: Adib A. Name..
Autuantes: José An.sberto da Passa

e outros.
Processo: A. I. 154.60 — Estado de

Sâo Paulo.
Julga se procedente o auto de

infração 'consistente na revenda
de açúcar desacompanhado- de
nota de entrega e no fato de lidá
ter inutilizada a nota de remessa
quando — provada a materia/i

-dada da infração pela apreensão
loS documentos — o autuado
apresenta defesa irrelevante, sen-
do as multas impostas no gra,i
mfnimo, por ser o mesmo primá.
rio.

acoriao N 6.9e0	
•

Vistos, relatados e discutidos éstes
autos em que é autuada a firma Adio
A. Nome, do Pederneiras. Estado 'de
São Paulo, por infração aos artiges
41 e :2. com seus parágrafos, do De-
creto-lei :n9 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, e autuantes os fiScáis clêste
Instituto . José Ansbeeto do Passo • e
outros a Segunda Turma de Julga-
mento da. Comissão Executiva do Ins-
tituto do Açúcar e do Álcool-,

Considerando que a firma autuada
deu saída a 37 partidas de açúcar
desacompanhadas de notas de entre-
gas; -

Considerando que a referida firyna
ck:x?)u de inutilizar com a palavra
"recebida" 3 notas de remessa; -

Cons-klarando irrelevantes as ale-
gatemes de defesa da firma, autuada;

Considerando as infrações materi-
almente provadas,

Agenda, por unanimidade, de
staÔrdo com a, veto do Sr. Rela-
tar, em julgar procedente o au.o,
para condarar a firma Adib A.
Nemo à multa de Cr$ 200,00 por
part:da de açfitar vendida sem
ealiasão cio .na2.a.de entrega, sUre
as 37 partidas, na imputam:ia de
Ca$ 4{2:,cto, na-formado disposto
na artigo 2 do Decreto-lei n9
1.831, da 4 de dezembro de 1939,
inala a multa de Cr$ 500,00 por
nota de .remessa não inutilizada,
no montante de Cr$ 1.500,03, nts
tôt"InOs do artigo 41 da referido
diploma legal. Intime-se, regia-

	

trese	 cu'mpra-se.
Sala das sessões-. das Turinas de

Julgamento da Comissão Exeautiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos doze dias do mês de novembro de
mii novecentos e aessenta e trêe. —
Hélio Cruz de Oliveira. Presidente. —
João goarea Palmeira, Relatar.
Moacyr Soaras Pereira.

Fui preaanta: — N. V. Alvarenga
Ribeiro, Procurador.

Parecer do Procurador. "De acôr-
do" PO., 9' de maio de 1960. — José
Riba-Mar' C', X. Fontes.

Autuada; Joaé Arruda Guimarães.
Autuante: Uilison Franco.
Processo: A. 1. 642-59 — Estado de

São Paula.
Todas as pessoas fisiaas ou ju-

rídicaa que adquiram ou recebam
açúcar, a qualquer titulo. de usi

-nas ou engenhos, são obrigadas a
inutilizar, com a palavra "Tece-

a nota de- remessa que
adompanhar P, açúcar cor-reproo:a.
na cito. de- seu recebimento.,

-	 •	 AcóRolia ai9 6.961
Vistos, relatados e discutidos- êstes

'autos em que é:autuado "José AlyUaa
Guirnaraea, de Salta Grande, São
Pauia, por infração , ao art. 41, do
Decreto-lei n9 . 1.831, de 4 de dezem-
bro. de 1939, autuante 0.; fiscal deste
Instituto Ullson Franco, a Segunda
Tuema de Julgamento, da Comissão
Executiva do Instituto da Açúcar e
da Álcool.

Considerando que a Fi.Sc.alização da
1. A.„ Á. lavrou o auto de fls. 2 con-
tra o comerciante Jose Arruda / Gui-
marães por haver encontrado . no es-
tabelecimento de sua propriedade 2.
natas cie remessa não inutilizadas
com a palavra "recebida";

Considerando' qua, as notas em
questão foram aPreendidas e juntas.
aos autos;

Considerandos que a's razões- da de-
fesa apresentada pelo Autuado não
são convincentes, nem destroem a in-
fração plenamente provada no pio-,
cesso;.

Censiderando . não haver anteceden-
tes fisdais,

Acorda; por unanimidade, era
julgar procedente o anta 'para' o
fjtia de condenar o comerdiante
autuado áo pagamento da multa
de Cr$ 1.000,00 (hum mil cruzei-
ros), ou seja Cr$ 500,0() (quinhen
tos cruzeiros) por .nota, não inu-
tilizada, grau mínimo do art. 41,
do Decreto-lei. n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939. Intime-Se, re-
gistre-se e cuMpra-se.

Sala das sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açútar e do Álcool,
aos onze dias do mês de novernbro do
ano de mil novecentos e Sessenta e
três. — Hélio Cruá de Oliveira. Pre-
sidente: . — Moacyr Soares Pereirai
Relator. — João Soares Palmeira:

Fui presente: — N: V. Alvarenga
Ribeiro, ProcUrador.
• Paeecer do Procurador. "De acôrdo

Rio,- 29 de janeiro de 1960. — José
Riba-Mar C. X. Fontes,

Autuado: Antônio Dias de Freitae.
Autuantes: Eder Peaes e Calso Fer-

raz da/Amaral.
Processo: A. I. 232-60 . — Estado de

São Paulo.
Considera-se definitiva a 'apre-

ensão de açúcar eneornrado em
trânsito de açúcar encontrado em
cumentação fiscal exigida.

azoar-ao N 9 6.9.C3
Vistos, relatados e discuLdos êste.s

autos em que é autuado. a firma An-
tônio Dias de- Freitas, de Guaíra, —
Estado de São Paulo, por infraçoa ao
artigo 40. ou 42, combinados com ta le
tra 'Ia" do artigo 611, 'ledos d o De

-ereto-lei i19' 1.831, de 4 de dezemrao
de 1539 e autuante os. fiscais Eder
Peres e outro a Segunda Turma de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do AçúCar e da Álcool,

Considerando que os 11 sacos de
açúcar apreendidos estavam desacom-
panhados de quaisquer dannrientos
Lis-cais;

Considerando irrelevantes as ele-'
.gações da defesa da firma autuada;

Considerando que a autuada é in-
fratora primária;

Considerando a infração material-
mente provada,

Acorda, por unanimidade, de
acôrdo com o voto do Sr. Relator,
em julgar procedente o auto. pa-
ra tornar efetiva a apreens.ão dos
onze sacos de, açúcar, na forma
do disposto no artigo 60,, letra b,

-do Decreto-lei n9 1.831, de 4 de
dezembro de 1939, condenando a
firma Antônio Dias de Freitas a
perda do produto e revertendo
aos cofres do Instituto o valor
apurado na sua venda, dando r3-
m'o absorvidas noraesta pena'ida-
de as cominaçõ'-es do. artiao 4"1). ou
42. Intime-se, registre-se e cum

pra-se.
Sala das, sessões das Turmaa de

Julgamento da • Camissão. Execut va
do Instituto do Açúcar e do Álcool.,
aos. treze dias do Inês de novembro da
a-no de mil novecentos e sessenta e.
três. — Helio Cruz de Olive;lra. Pre-
sidente. — João Soares Pa'rnair,a.

-- Moacyf Soares Pe eira.
Fui presente — /se. V. Alvarenga

Ribeiro, Procurador. .
Parecer do procurador — De acen-

da Filo, 12 de maio de 1900, —
José de Riba-Mar X. C. FonieS.

Autuada: Usina do Outeiro.
Autuante: Josival Alves Barreto,
Processo: A. I. 594-59 — Estado do

Rio de Janeiro.	 •
E' de papar-se improccrlete o

auto quando, ' pelo exorne da do-
cumentação constante da mesmo
verificar-se a:inexistência. de- pro'-
vas' que .evidevciem a ia/ração.

ACÓRDÃO N9 6. 937-
Vistos, relatados e . discutidos êstes

autos. em que é autuada á firma Usi-
na do Outeiro, de propriadadie da' Cia.
Usina do Outeirci, de Campos, Esta-
do do Rio. de Janeiro, ror infração
aos artigos 20, 39, 33,§ 39, 64 e 65
todos do Decreto-rei 1.831, de. 4 de
dezembro de. 1939 e autuante o fiseid
dêste Distittito fosiVal A,aes. Barre-
to a Segunda Turma de ,11.)gamento

Coniissão Executiva do Instituta.
do Açúcar ,e do Álcool,

Considerando que a própria Fl eca-
lização do Instituto do AçúCar e de
Álcool, reconheceu que a Usina au-
tuada agiu em virtude de força maior
para evitar prejuízos de ordem social,
-devido ao . grande atraza no "paga-
mento do operariado (ia usina;

Considerando que tôdás as taxas
de defesa é, sobre ,,taxas . devidas pela
autuada, na safra que deu origem ao
auto; estavam devidamente pagas,
conforme ressalta o termo de veri-
fioação de 'fls. 19;

Considerando o parecer da, Divisão
Jurídica,

ACarda, por unanimidade, de
aceirdo com o aoto do Sr. Pela-
ter, em julgar improcedente o
auto de infração, recorrendo-se
"eX officio" para a instância su-
perior. Intime-se, 1 ejlstle-se e
cumpra-se.

Sala) das sessões das Turmas de
Julgamento da Corniseão EÃoeuti.va
do Instituto da Açúcar e do hie;e01,
aos treze dias do mês de noverabio
do ano de rail novecentos e sessenta
e três. — Hélio CrU7,
Presidente. — João Soares Palmeira
— Relator. Moca;;-, Soure3 Pe-
reira.

Pui leoas:tinte	 N'. V. Alvarenga
Ril3;?.iro — Procurador.

Parecer do nr. Proeuealor — De
a crir do.,

Ria; 2 .1 de fevereiro da 1901. —
José de Riba-Mor X. C. Fordes,

Autuados: J. F. Oliveira & Cia.
Ltda. e .Usina Quitssaman.

Autuantes: Antonio Geraldo Bastas
e outras.

Processo: A, Í. 333-53 (Anexo: A.
I. 520-53) — Estado da Guan-abara.
Ex-Distrito Federal e — Estado do
Ria de Janeiro respectivamente.

Reunam-se num só julgameiro
Os procedimentos fiscais cont, a
pessoas diversas, quando a mer-
cadoria ciandestirLa foi negocia.
da entre . elas.

Açúcar apreendido desacompa-
nha:1'o, de documentos fiscais e
clandestino na forma da tel.

ACORDA.° N9 6.968
'Vistos, relatados e discutidos êstes

autos em que são autuadas a firmas
J. P. Oliveira & Ca.. Ltda., do E:-
ta„do da Guanabara e a Usna Cates-
saman, do Municip • ol cie Macre, Es-
tada do Rio de Janeira por int:a-
ção aos a rrgos. 40 GO a tines b e 63
do Decreto-:ei 1.831, (12 4 de dez em-
bro de 1939, e a.uturarea os fi'ca's
Antonio Geraldo Eartes e outros a

Segunda l'urma de i1'.a'ornto et
ComSsão Execu t iva do Instituto elo
Açúcar e do Alceai,

Caias:de:ando C. .12 os 0.3 seres de
açucar apreenddee na Tinia J. P.
enveira SI coa.. Ltda. cettavrat -
sacompanhados de qu;isque.r do-
cumentos Vacais;

Considerando que o referido aeu-
car é o Mesmo eur deu. orieem à la-
vratura do A. I. 520-50, Corvo mi-
tra a Usina Ouiseaman;

Considerando irrelevantes a a!e.-
gáçées de defesa cia J. P. ()live::

Cia.-Ltda., anexa P o peceente A 1.,
bem como a da Cia. lienaenl,o Crie-
trai Usina Quissaman . anexa A. I.
520-53;

Considerando clandsatino o aotee..r
apreendido;

Considerando rs, lefraçôes
realmente pro,,a.(as •	 •

Considerando tudo mais que cons-
ta: doa, p"Oces.os-,

Acorda, por unerimiciede,
acôrdo com o voto do Sr. Rala-
toa em julgar precedentes es
autos para fim . de condenar a

J, F. Olive'ea ê Cin. Li-
rnitada à perda dos '63 se cos (c
açúcar apreendidos na forra- (f)
artigo 60 letra b, do- Deceeta-lei
1.811 de 4 de deae m leo de l),
e a Usina QUISSarr1R21 ao =e

-mento da multa de CS 2 C0' PO,
nos tétanos do artirm 3"l. § 29,
grau mínimo, e mais Cr$ )(l
por saco de aolice r no tat e / da
Cra 630,03, corno preceitua o
tigo 65 dó cetacto diplotna
Intime-se registre-se e cumpra-
se.	 .	 •.

Sala das Sessões das Tfiemes
Julgamento da Comi esão Ex^eati-a
do Instituto do Atalcor e do /Venni.
aos treze dias do mês da nOverrh-o
do ano de mil 'novecentos e sessenta

Sr,
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Processo: A.I. 542-58 — Estado de
São Paulo.

Os intermedidrios na compra e
venda de açucar não poderão dar
saiais dessa mercadoria, sem que
a mesma Venha acompanhada da
nota de entrega, de inodêlo apro-
vado pelo Instituto.

ACÓRDÃO n9 6.972
Vistos, relatados e discutidos éstea

autos em que é autuado Antonio Lu-
zia, de Pompeia, São Paulo, por In-
fração ao artigo 42, do Decreto-lei
número 1.831, de 4 de dezembro de
1939, autuante o fiscal deste Instituto

Dirceu Ferreira da, Cruz, a Segunaa
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açucar e do
Aicool,

Considerando que a firma "Anto-
nio Luzia" foi autuada por haver
dado saída a 41 partidas de açucar
sem emissão das competentes notas
de entrega;	 •

Considerando que a firma autuada
e defendeu, alegando ter ocoieeio
falha de um seu empregado;

Considerando que a infração está
• comprovada e confessada nos autos;

Considerando que a Autuada e pri-
mária.

Acorda, por unflaImiclade, em
julgar procedente o auto, para o
efeito de condenar o autuado ao
pagamento da multa de Cr$ 200,00
(duzentos cruzeiros) por nota de
entrega tão emitida, ne total oe
Cr$ 8.200,00 (oito mil e duzentos
cruzeiros), correspondentes a 41
notas, grau =mimo do aragu
42. do Decreto-lei número 1.831,
de 4 de dezembro de 1939. Inti-
me-se registre-se e cumpra-se.

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
ao Instituto do Açúcar e do Alcaee
aos quatorze dias do mês de aovembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e três. — Hélio Cruz de ,alivera —
Presidente; Moacyr Soares Pereira —
Relator; João. Soares Palmeira —

Fui. presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador: De acórdo
com o parecer retrO". — Rio, 23 de
fevereiro de 1959. — a) Fernauao ao-

]

ticica Lins.
Autuada: Ueina "Paranaguá" (Ro-

bert-Durand & Cia).
A tuanttes: W. M. Bliarglie e

Abdon Conegundes.
Processo: A. 1. 298-61 — Estaao

da laahitie
Sujeita se lis penalidades esta-

belecidas no Decretoaki n ebe
de 21 de novembro de 1941, a pr-

. raa que ser sataa a açuCar sem
o 'pagamento das . taxas aerikaa.

e três. — Hélio Cruz de Oliveira ae
Preeidente. — João Soares Palmeira

Relator. — • Moacyr Soares Pe-
reira.

aul presente — N. V. Alvarenga
Raie.. o — .Peccurador.

Reciernante • José do Prado Barreto
Reclamado: F.ávio de Menezes Pra

cl.) (Usina Fortuna)
lecceeso: P. C. 228-61 — Estado de

Sji.g:pe
llono!cga--se a desistência da

reclamação, arquivando-se o pro-
CeSSO.

ACÓRDÃO N9 8.969
Vi-i. relatados e discutidos éstes

em que e reclamante José do
reado Barreto, e reclamado Flávio de

Prado, ambos de Divina Pas
to-a, Estado de Sergipe, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Feecialva d3 Instituto do Açúcar e do

Cansicierando que José do Prado
Bsrrao 1.cibanot1 contra a Usina •For
t. we. Eetado de Sergipe, pelo fato da- -
rea fábrIca, da qual é fornecedor,
1,:ser de.xado de receber suas canas
na safra 19'60-61;

(e.nOcierando, entretanto, que ao ser
ini er aaa a instrução do proceseo, o Re-
Crente Meras: sou com a petição de

10. declerando desistir da mela
ro: o, em vlaucle de haver entrado
ern c p c.sição amigável com a Re-
seen. r•a.

Acorda, por unanimidade, em
sentido de ar homologada a de-
s: : tne.a da reclamação, arquivan-
de-se, era con.sequêncna o proves-

Sela das Sessões das Turmas de .1,11-
Lamento da Comisão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
treze dias dO mês de novembro do
rir.° de mil novecentos e sessenta e
tia s. — Hélio Cruz de Oliveira, Pre-
Sftlf ate	 Moacyr Soares Pereira, Re-

- João Soares Palmeira
Fui presente: N. V. Alvarenga Ri-

beiro, Procurador.

Recaamante: José, Cestelani
Reclamada; Société de Sucreries

Brésillennes (Usina Rafe rd)
Processo: P. C. 74 61 — Estado de

São Paulo	 .
' Condena se a reclamada ao pa-

ganten*c de diferença de preço das
canes fornecidas pelo reclamante,
na base de açúcar intra-Umite,
acrexida dos juros legais de

AcentiaÃo N9 6.970

em abril da 1962. de Ye% que ktenhuma
culpa Ite cabe no atraso quanto ao
julgamento do P. C. 217-59, a,nexo;

considerando tudo o que consta mais
do processo,

Acorda, por .unanimidade, em
julgar procedente a reelamação.
para o efeito de condenar a Usi-
na reclamada a pagar a diferença
de preço das canas fornecidas na,s
safras 58 59 e 59-60 pelo Recla-
mante, na base de açúcar intra-
limite, acrescida dos juros legais
de 6%.

Sala das Sessões das Turmas de Ode
gatnento da Comissão Executiva do
Instituto do Açúcar e do Álcool, aos
treze dias do mês de novembro do ano
de mil novecentos e sessenta e três —
Hélio Crua de Oliveira, Presidente —
Moacyr Soares Pereira, Relator —
João Soares Palmeira.

Fui presente — N. V. Alvarenga Ri-
beiro, Procurador.

Reclamante: Associação Regional
dos Fornecedores e Lavradores de
Cana de Sertãozin.h0.

Reclamada: Aello Bulbo & Filhos
(Usina Santo Antonio),

Processo: P.C. 46-58 — Estado de
São Paulo.

A primeira parte da rectamaçao
paraen seu oiket.vo face a in
pormaçáo ae fblhas oito da pro-
prez Recomada e, no que respeita
ao aaicionat, e de ser sobrestado
a reciamaçao ate aefinitiva ~a-
sa° ;rateia/.

ACÓRDÃO n9 6.971
Vistos, relatados e discatedos ates

autos em que é reclamante a As-
sociação Regional dos Fornecedores e
La‘Tadores de Cana de Sertãozinho,
e reclamada a firma Ataio Balbo &
Filhos Usina Santo Antonio), ambas
de Sertliozinho, Estado de São Paulo,
a Segunda Tt. Ma de Ou:aumento da
Comissão Executiva do Instituto do
açuca: e do Alcool, 	 --

Considerando que 'aAssociação Re-
gional dos Fornecedores _ Lavrado-
res de Cana de Sertãozinho apresen-
tou reclamação contra Atino Berilo
& Filhas, proprietários da Usina
Santo InacV, "Estado de São Paulo,
por atraso da Reclamada no paga-
mento da.s canas entregues por seus
fornecedoies na safra 57-58, além de
uso ter satisieito ao pagamento CIO

ad; cional estabe l ecido pela Comis-
são Executiva, em decisão de 8 de
maio de 1951;

Considerando que a Reclamante no
curso do processo informou que a Re-
clamada já .liquidara as diferenças
reativas à safra de. 58-59;

Considerando que, no tocante ao
adicOnal, as usinas de São Paulo se
in.eurgirarn contra o seu pagamento,
requerendo, em Julio, contra o IAA.

Acorda, pelo voto de desem-
pate do Sr. Presidente, de acor-
do com o Sr. Relator, no sentido
de se considerar sem objetivo a
pr.—letra pai te da reclamaçao.
face à informação da própria Re-
clamante (Rilhas 8), e quanto a()
adicional, estando amaria sub-
judice, deveis ser sobrestada a
reclamação, ao que se refere ao
mesmo, até final dec:sao judi-
e:ui.

Sala das Sessões das Turmas de
julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açucar e do Alcool,
aos treze dias cla mês ae novembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e três. — Hélio Cruz de Oliveira —
Presidente; Moacyr Soares Pereira —
Relator; João Soares Palmeira —
vencido.

Fel presente: — N.V. Alvarenga
R beiro — procurador.

Autuado: Antonio Luzia.
Autuante: Dirceu Ferreira da Cem

- ACÓRDÃO no 6.973

Vistos, relatados e discutsclos. êstes
autos em que é autuada a Usina Pa-
~agua, de propriedade da firma
Robert Durand & Cia., de Santo
Araaru de, Purificação, estado aa
Bebia, por infração ao artgo 146, Co
D2cret.0-1e1 número 3.855, de 21 de
novembro de 1941 e artigo 145 ao
mesmo Decreto-lei e autuante., os tis-
caá deste Instituto W M Buarque
e Outro a Segunda Turma de Julga-
mento da Comissito Executiva do Ins-.
tituto do Açúcar e de Alesoi,

Considerando que a U::na eualeea,
adeixcu de recolher a taxa ca Cr$ 1,0a
uor tonelada de cai a, steire 4.813 290
quilos recebidos dos seus Sorneceau-
res na safra 60-61;

Considerancio que, e/T10I"I intima-
da a autuada deaccu o p.cceszo
:er à revela:	 -

Considerando a infraçào material-
mente provada, confoeme se verifica
do termo de exeme de escrita e ve-
rificação de falhas. 4,

Ano eda ,ncr 11 :-. A n'mid-de cie
acôrdo com o voto do a-. Relator
em tutear precedente e uute, pa-

ra condenar a Usina autuada au

pagamento da multa de 	 41-

Cr$ 9.626,00. &obro da importan n
eia não recolhida, além do re-
colhimento da taxa, no valor as
Cr$ 4 813,00, na forma do dis-
posto nos artigos 145 e 148 do De-.
ereto-lei n9 3.855, de 21 de no-
vembro de 1941, Intime-se, re-
gistre-se e cumpra-se.

Sala das Sessoes das Turmas da
Julgamento da Comissão Executiva
ao Instinto do Açúcar e do Alcuol,
aos quatorze dias do mês de novembro
do ano de mil novecentos e sessenta
e três. — Hélio Cruz de Oliveira —
Presidente: João Soares Palmeira
Relator; Moacir Soares Pereira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Parecer do Procurador: Mantenho
meu parecer de fõlhas 16.

Rio, 17 de julho de 1961. — a) N.
V. Alvarenga R be.ro,

Autuada: Sebastião de Barros.
Autuante: Lázaro José Toledo

Ma.
Processo: A. I. 536-61 — Eetado

de Minas Gerais.
A não em:ssclo de nota de en-

trega sujeita o Infrator as pena-
lidades previstas no art. 42 do
Decreto-lei n9 1.831, de 4.12.39.

. ACÓRDÃO is9 6.974
'Vistos, relatados e discutidos éstes

autos em que é autuada a firma Se-
bastião de Barros, do município de
Paraisápolis, Minas Gerais, por in-
fração ao artigo 42 do Decreto-lei
1.831, de 4 de dezembro de 1939 e
autuante o !letal dêste Instituto Lá-
zaro José Toledo Lima, a Segunda
Turma de Julgamento da Comissão
Executiva do Instituto do Açúcar e
do Álcool.

considerando que a firma autuada
deixou de emitir notas de entrega
para 25 partidas de açúcar saldas de
seu armazém:

considerando que as alegações de
defesa da firma autuada não conse-
guez?). ilidir o ilícito fiscal:

considerando a infração material-
mente aprovada,

Acorda, por unanimidade, em
Julgar' procedente o auto, para
condenar o autuado it multa de
Cr$ 2000e por nota de entrega
que deixou de emitir em número
de 25 partidas, no total de C4
5.00000 (cinco mil cruzeiros), na
forma do disposto no artigo 42
do Decreto-lei 1.831. de 4 de de-
zembro de 1939, grau mínimo. por
ser infrator primário. Intime-se,
registre-se e cumpra-se, •

Sala das Sessões das Turmas de
Julgamento cke Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatorze dias do mês de novem-
bro do ano de mil novecentos e ser-
senta e lTés, — e) Hélio Crua de Oli-
veira — Pre , idente -s- João Soraes
Palmeira — Relator — Mcacyr Soa-
res Peleira.

Fu! presente.: Rodrigo de Queiroz
Lima — Procurador.

Par?rer ria Procurador: "De acôr•
do". — R •. "9 ric fevereiro d . 1962.
— a) oJse Riba-Mar C. X. Fontes
Atra.

autunde: Jese Senbra GNI.!nho.
Autuantes: Welingicn Leão C. AI-

ear e e eraue e cutias.
Peaceeec: A.I. 444-58 — Es'aelo

'Per ri e te aum.
E' ciandestitto e sule'to

eennstãr;ae . ,nilenendenie de i?na'fliter
orlICUT que 15r C71.•

covtr,"to em tuinsito
n ti n itn de nota de remesalf o u de

aef5ego NP 6.975
Vistos 'r ;.lat ?OS e diseutideg astes

, autos em que é autuado José &abra
I Godinho. do mun:cipio de paulista,

Vistos, relatados e discutidos èstes
autos em que é reclamante Ocesé Cas
teleni e reclamada a Société de Su
CLCI'La Brésiliennes (Lasina Rafard) ,
ambos de Capivara São Paulo, a Se-
gunda Turma de Julgamento da Co
salesao Taxecutiva do Instituto do Açú-
car e do A!ccol,

•
Considerendo que José Castelanl

apresentou r ec lamação contra a Usi
na Flafard. alegando que a Usina pa-
Fere Stw e..nas fornecidas nas safras

co, na base da tabelo para
a. ;

Cea r IderenCo que a Reclamada con-
e tf: eei a peeenão do Rec t nante sob

o fundamemc de que o mesmo renda
ne.) fera rrena tiecIdo como seu forme
c:-t', temeu apenas um deseito em po

ccnsid eraneo, entretanto, que o Re
c:emante sceeeirou o reconhecimento de
21.11 quaildene de fornecedor em mar-
ço de 1a59, as, e ea do nas entregas de
c:nna,. no trien'n 55-56, 58 57 e 57 58,
tendo recierencio, em abril de laso,
centra o pago e-nto de canas relativo

srif:as 58 :9 e 59-60;
consideran: o, ainda, que não se pode

re -ser ao P.eel7mante os direitos de
fsrnecedor nas .saíras 58 59 e 59 60,
sob o nretexto de que s.6 lixe foi re-
conhecida a qualidade de fornecedor
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Considerando que, nessas condiçõea.	 Reclamante: Stefano Lazarini.
a defesa não pode prevalecer face ao I Re .clarnada: Société de Snoreries
Termo acima referido;	 Brésiliennes• (Usina Rafard) .

Considerando que o açúcar foi eu- _Processo: P.C. 88-61 - Estado decontrado sem a respectiva documen_ São Paulo.

Pernambuco, por infração ao artigo
4-0 c/c a letra b do art. 60, ambos do
Decreto-lei 1.831, de 4 de dezembro
de 1939, autuantes os fiscais dêste
Instituto, Wellington Leão C. Albu-
querque e outros, a Smnda Turma
de Julgamento da Comissão Executi-
va do Instituto do Açúcar e do Ál-
cool,

Considerando que José Seabra Go-
dinho foi autuado por ter a Fiscali-
zação do I.A.A. verificado a exis-
tência no seu estabelec.mento de 9
sEaCos de açúcar, de fabricação da
Usina Mussurepe, desacompanhados
de qualquer documento de natureza
fiscal;

Considerando que o Autuado, em
&nas razões de defesa, alega haver
adquirido o açúcar na Cooperativa
dos Usineiros de Pernambuco, e não
'Ao depósito da Usina;

Considerando, entretanto, que o
Têm() de Verificação e de constata-
ção, de fls. 5, lavrado no Depósito da
tisna Mussurepe, demonstra que o
açúcar em causa fazia parte de um
2ote de 133 sacos remetido pela Usina
para o referido Depúsito, e fôra ven-
dido a outras firmas, que não a do
Autuado;

Acorda, por unanirn:dade, em jui-
gar procedente o auto, Rara efe.to  de
condenar o infrator à perda do açú-
car apreendido, sem indenização, re-
vertido o produto de sua venda aos
cofres do Instituto, nos thrmos do
art. 60, letra b, do Decreto-lei 1.831,
de 4.12.39, e absorvida por esta a pe-
nalidade menor do art. 40 do citado
Decreto-lei. Intime-se, registre-se e
cumpra-se.

Sala das. sessões das Turmas de
Julgamento da Comissão Executiva
do Instituto do Açúcar e do Álcool,
aos quatro dias do mês de nove.muro
do ano de mil novecentos e sessenta
e três. - Hélio Cruz de Mineira, pre-
sidente. - mcacyr Soares Pereira,
Relator. - João Soares Palmeira.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Procurador.

Parecer do Procurador: De acôrdo
com o parecer de fls. 19 da Divisão
Jurídica.

R:o, 21-3-59. - N. V. Alvarenga
Ribeiro.

• Acáenão x9 6.976
Vistos, relatados e discutidos estes

autos em que é reclamante S.,,efano
Lazarini e reclamada a Societé de Su-
creries Brésiliennes (Usina Rafard),
ambos de Capivari, Estado de São
Paulo, a Segunda Turma de Julgamen-
to da Comissão Executiva do Instituto
do Açúcar e do Álcool,
oaa: e do Álcool,

Considerando que Stefano Lazarinl
apresentou reclamação contra a Usi-
na Rafard, alegando que a Usina pa-
gara sus canas fornecida na safra
1959-60, na base da, tabela para álcool;

Considerando que a - Reclamada
contestou a pretensão do Reclamante
sob o fundamento de que o mesmo
ainda não Rira reconhecido como seu
fornecedor, tendo apenas um direito
em potencial;

Cons'derando, entretanto, que o In-
clamante solicitou o reconhecimento
de sua qualidade de fornecedor, em
janeiro de 1959, baseado nas entrevas

Ide .canas no triênio 56-57, 57-58 e
58-59, e sua reclamação contra o pa-
gamento de canas relativo à &afta
59-60 e de abril de 1960;

Considerando, ainda, que nlo se,
pode negar ao Reclamante os due-tos
de fornecedor na sagra em qaestao,
de 59-60, sob o pretexto de Wie só lhe
foi reconhecida essa qualidad eai
outubro de 1961, de vez q ne.ah.ima
culpa lhe cabe no atraso. quan'a ao
julgamento do P.C. 26-60, anexo;

Consderando tudo o mais que dos
presentes autos consta,

' Acorda, por unanimIdade, (Jm
!ar pela procedência da reclamarão,
para o efeito de se condenar a Usina,
reclamada a pagar a diferença de
preço das canas fornecidas, na safra
1959-60 pelo Reclamante, na 'Ja ça de
açúcar intra-lim i te, acrescida dcs ju-
ros legais de 65 .

Sala das Ses'ões das Turmas. de
Julgamento da Comissão re,x1Va
do Instituto do Açúcar e do A-cal,
aos quatorze d i as do mês de nov-mbrei
do ano de ml novecentos e
e três. - HéVo Cruz de OUVeir7 P"e.
sidente.	 .71,roccour Souree ?"^-ira„
Relator.	 Rnryrn.s pronv,'-,!

Fui mesen "- . Rodrigo de Cv.iro?.
Lima, P:oc ur a el c r

OBRAS COMPLETAS DE 1M BARBOSA

A VENDA':.
No Guanabara

Seção de Vendas: Av. Rodrieues Alves, 1'
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembõlso Postal
Em

Na Sede do 1) I N.
Wouring Club do Brasil: 3 9 Pavimento da Estação Rodoviária

711"\kku„

fit

lsáts'£.
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MINISTÉRIO
DA 'VIAÇÃO E . OBRAS

PÚBLICAS • •

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE 01311AS g SANEM:109

EDITAI, NP 2944

Aviso •
De ordan do Er. Diretar-Omal dO

Depariamenta lianQuai de Oaca.s cie
E neeracnto. ecalunico aos inter..ssa-
dos na concoirencia pública, para
aoratraçao lia 5 (cinco) v.adutes
concreto armado no Iaque dos Nave..
gentes, em Reto Alegre, Ratado Co
atia Gear.de cio Sul, conaerme Avisopublicado no D.4, lo 0104 de-4 cie
abril de 19E4. páaina as 914 (S;ala
— Parte ri), que a concorrência usrá
re,alirada na farma abaixo espzeia-
Cada a 00n1 a altereçao constante _to
presente:
II — Da Apresentação 4 Proposta
• 39 Condição: — Oracle se ia "no clia
	  de 	  as concorrentes juta.
doa 'dama" e por isso inscritas are
sentarão na CoMasaao de Concorténe

•dee de Serviços e Obres etc.
Leia-se "No dia 7 de maio de 1954,

os concorrentes. julgados iddnens e
por Isso Inscritos apresentará° na: Se-
de do 159 Distrito Federal de Obras
de Sameaniento •iltia Washington
Luiz n9 815 — Feato Alegre — Rlo
Grande do Sul), suas propostas, ue
serão recebidas até às 15 horas, peia
comissão dg recebimento de propo_-
tas. A comissão de Pigmenta, será
~tildai pelo Sr. Eng. Chefe do (59
Distrito Federai de Obras de Sanea-
mento. -- .4adevio DUM Moera,
Presidente da Cornissão de Conzer-
remelas de derviçoe e Unas.

.1nnn•n01~11,

Jorrar, N9 52.64

Edital de concorrência pública, pa-
ra execução dos serviços de canaliza-
iça° pluvial na cidade de Bento Gen-

-, coroa Estado do Rio Grande do aui,
159 Distrito Federai de Obras de Sa
neeinento.

Autorizado pelo Sr. Diretor-Gerai
deste Departamento, faço pülabas e
dou clencia aos interessadOS, que fikaaberta, nesta dela a concorrência pu-
blica. para os serviços ac ima mene-e -nados. de adoto com as-seguintes
catidieõem

— Da inscrição
14 Condirão: — Para se inscrevo

na conoorrenela deve a firma preten-
dente requerer ao Sr. Diretor-Geral•
deste Departamento, até a véspera da
mesma, apresentando es doe:mantas
abeixo na Sede do 159 Distrito Pee
deral de Obras de Saneamento, em
Waasington Luiz n9 815 — Net°
Alegre-Rio Grande do Sul.	 .

a) Certidões `de quitação com todos
os impostos devidos, federale # muni.
catais. inclueve certidão negatva
qujtaeão coei o rtapOtto sabre a .Ren-
cat.

b) Certificado a que se refere o ar-
tigo 19 (primeiro) do Decreto Mime..
•re 50 423 de 8 de abril de 1961.,

c) Certidão relativa -ito cumpri-
mento da Consolidação das Lets do
Trabalho (Lei doa 2/3).

d) Certidão, relataste ao exercido
das profissões de engenheiro e arqui-
teto.	 --

e)- Documentos comprobatórios da
Capacidade técnica e financeira da
firma.

1) Recibo provando ter efetuada o
&Mato de Cr$, •1.000,000.00 (Rum
sntlliito de cruzeiros) para garantict
da apresentação da propasta.

rn Contrato soeisl atualizado e re-
gatrodo no Departamento Nacional
de Indústria e Comércio, devendo o

capital anisam-do da fama ser igual
ou superior a Cr$ 15.0a0,e00,00 . —

1
 i quinze milhões de cruzeiros).

A) Cartidea a que se lafere 'o De-
o eto-1,,e1 n0 2.765 de 9 de novembro
de 1540 aiditaçao - de emprealaares.
pia cs com as insatuitaes de sanaraea casas). -

O Ap„,l'oes de acauro . de Acidente

	

do, Trabalho.	 .
i) QuO,ção com- o !repasto Sindi-

cal da firma e do seu reeriansável
técnico.	 .

11...eratinendo de reservista e titu-
lo cietcaal do realniasealvel Peia . fir

-ma ou atestado de permanência no
pais, quando se trotar do estrangeiro.

m) Atestado do Chefe do 15 9 D,
F. O. s.. e,oraprovaudo ter ettedo o
reepansável técnia) da, faina no

	

cal da obra,	 -"-
na prova cie ter executado obras

semelhantes Ean tubos- ou galerias
concreto armado numa extensão mi-
núcia de 1.000 tu.'

2° COndiçara — Examinada a do-
cumenteato indiceda na conaoão an-
terior, a qual ficará arquivada neste
Departamento, sere o candidato au-
torizado e assinar, de próprio punha
ou do representante legalmente habi-
atado no livro próprio de inscrições,
sendo então considerado inselato• —
Dar-se-á a inscrição ata as dezessete
horas do último dia útil anterior à
data da concorrência.
II Da aps=eseatação da PrOposta
39 Condição: No dia 28 (vinte e

oito) de meio de 1984, os concorren-
tes •julgadoe idôneos e por ASSO ins-
critos, apresentarão na Sede de. 159
Distrito Federal de Obras ao Sanea-
mento, à Rua Washington ILuis nú-
mero 815 — Parto Alegre — Rio
Grande do Sul, suo propostas que
"mão recebidas até às 15,90 (quinze)
horas, pela comasão de recebimento
de propostas. A coneSeão de recebi-
mento será presidida pelo Senhor En-
genheiro-Chefe do 151 Distrito Fe-
derai de Obras de Saneamento.

49 Condição — As propostas serão
apresentadas em quatro (4) vias, em
Invólucro fechado, sem emenda'-, _ra-
saras, entrelinhes ou ressalvas e de-
verão declarar que o eroponente se
submete as condições diste Edital
constando ainda preço global, por ex-
tenso e em algarismos, O prazo em
cuas consecutivos para a terminação
da olira; affsinatura de proponente e
a data.

	

84 Condição	 As propostas seria)
do modèlo &taxe às Especificações.

Coadiçao Aberto* os Invólu-
cros, cada ormartente presente ria,
bricara sa propostos das demais, 19"
Vrando-se a seguir uma ata ern que
Perto mencionados Os nomes dos pao.
Pol)entes com os respectivos areares,
a classificação dos meamos e outras
ecerraneiss que interessarem ao PI'
gaiatada da licitação.

— Do Julgamento das Propostas
79 Condição — Nenhuma proposta

sena, levada em consideração desde
que exceda a importancla çaa
era 177,90.000,00 (Ceuta e setenta
sete- Milhões de cruzeiros), ou esta-
beleça para a realização do seaviçO
um prazo maior do 700 (setecentos)
dias consecutivo, enatados a partir
da data da publicação do cantante,
no Diário Oficial da ‘Julão.

89 Condição -.Não serão ageitas as
propostas que contenham redução sõ-
bre a mate vantajosa ou divirjam dos
tármos deste Edital; por menor que
seja esta diaargênda ont ainda, que
se orionham a que/quer dos preceitos
do Regulamento Geral de Contabili-
dade pública.

93 Cendiçãe O pravo no qual t)
proponente se propõe a terminar as
obras não será considerado para a

sente concorrência, que ~o forne-
cidas diariamente atos interessados
das 15,00 às '17,00 horas, pelo Serviço
de Documentação do 159 D.P.0.13
dêste Departamento, onde serão pres-
tados quaisquer outros eglarechnen-
tos.

Diversos
• ara Condição — A caução a que se
refere a anileis f) do Capitulo r- do
Presente Edital, cuia aula será eaa

•traida pela Comissão de Concorrên-
cia só poderá ser levantada Pelo
concorreste aceito e pelos danais enn-
cprrentes após a lavratura do con-
trato.

183 condição — Se dentro as Cinco
(5) dias contados da data do recebi-
mento da notificação, não compare-
cer e proponente- vencedor à Procura.
dona-Geral Para assinar * ajuste.
Rerderil o mesmo a favor do Depar-
tamento Nacional de Obras da Soma-
mento, a o-tição-referida na 179 coo-
dição. A 'juizo do Diretor-Geral dês-
te Departamento, serão convidado. a
41~r o contrato, ialea'ssivementt
os demais proponentes, na ordem em
que tiverem sido elassificades,„ iscan-
do os mesmos sujeitos as penalidades
previstas para o Primeiro
Z9. -- Será ialgada lal

-dealea para, outro e qualquer seraiço,
com o 'Doettair Federal, a firma que
se negar a 'cumprir sua proposta

293 çondiedo: — A despesa com a
execução dos trabalhos correrá .1 cot-
ta da verba 2.0.00 -o Transferências
eousiEnação 2.9.40 — Transferên-
cia-S. &mercado auboonsignação
2.9.30 — Denartamento Nacional de
Obras de Saneamento, 23 — Rio
Grande do Sul — 4 Saneamento em,
6 — Bento Gamelos, do anexo —
4.23 -a MaIOP. 03.03.02 — Departa-
mento de Administrado (Encargos(
Geraass da Lei n9 4.295 de IR de de-
zembro de 79433 •--- (Orçamento da
tinia° para 1984);

Deterei. Data Mota-Ora — (Presiden-
tecis erata-to de Concorrências de
Servieps e Obras) , 	 •

-CONSELHO RODOVIÁRIO
NACIONAL

WITAL Na 11-64

Foço públiaro que o comelho Roviário Nacional, no deocicici dos
dere,s que, nafortra. 1-1a, do
taro 15, da Lei na 302,..cle 13 de j

, de 1:48,	 delcdadoe pelaI seria at:9 S15, de 23 de outubro de 19
do Senhor Ministro da atladeo e Ob
eubleas, apreciando o processo r
DNER 6.1355-34 aprovou em 6
•reunião de 23 de março- de iam,
prcleto da Rodovia Federal. BR-44
Treeno Barreiras-Catita, subtrec

arreiras-Rio Preto, compreendido
tre es estacais . O e 3.045' na extere
total de 78.930.101i no Estado da Bali
conforme consta dos desenhe. de o
(meros arga.. 350-64 a. Myr. 327

-que, autenticadas pela assinatura
Presidente do mesmo Consellao, fie
depositados no, ' Argansta 'Técnico da
visão *de Estudos e Projetos da DNE
e em conseqüência, nos termas do
ligo 24 da citada Lei 11,9 302, fica
°larada a Utilidade pública, Para ef
to de desapropriação, da respeed
faixa de dorairdo estabelecida de co
Sormidade com as Mamas Para o Prjeto das Entradas . de, Rodagem
Vigor-, bem como a 'dias beeleitori
nela contidas, que sejam' neeessãrlà execução do projeto aprovado,
outrossim, a das jazidas de erehs
cascalho. pedreiras e aguadas embo
fora da 'faixa de dominie, que PdaSater uttlizadiss na realizaçeo da In
danada, obra.
Rio de Janeiro, 6 de abril'de 19

— ,jamf Pedro iscobor, .Presidente
Conselho Rodoviário Nackmal..

JeorTir... N.9 12-64

ruço público que o Conselho Rod
viário- Nacional, no exercido dos
deres que, na ferina do 1) 1. 9, do. atigo 18, da Lei n.9 302, de 33 de jlho de 1948, abe amam delegadas ps
Portaria na 915, de 23 de otite
de 1948, do Senhor Ministro da Vim
é Obrai Pebaces, apreciando O Prcesso ref. 48.186-62 aprovou, em areunião de 24.3.1904 a largura de 7
para a faixa de dominfo da Ralos
Federal BR-2, trecho São Paulo-Ou
dbaa mastreia, CuritibeeJacupirem
compreendido entre o estacas O e'
na extensão de 10 kni no Estado
Paran& constante doe desenhos n
ros PEET-1.378-57 a PRET-1,381
que, autenticados pela assinaturapresidente do mesmo Conselho) liedepositados no Arquivo Técnico da
vis, ao de Estudos e projetos. do r
ride Departamento; e, em eonseqe5
cia, nos Mimos do art. 24, da cita
làel n.9 302, fica declarada a utilid
de pública, papa eteito de dasalnPriaçaob da resPectiva faixa de donde
estabelecido, de conformidade com
Normas para o Projeto das Estradas
Rodagem em vigor, bem como as
benfeitorias nela contidas, que onecessárias e execução do
aprovado, e, dutroasina a OS ia
de areia e cascalho, pedi-eiras e sign
das embora fora de faixa de domar'
que meará ser -Utilizada% na realb
de da mencionada obra.

Rio de Janeiro, em 6 de abril'
1904. — José Pedro de Eaco&ar,
cadente.

-
EDITAL Na 1344

Faca pabileo que o Conselho
viário Nacional, no exerefeio dos
deres que, na forma do 1.9, do
ligo 18, da Lei no 302, de 13 de jull
de 1948. lhe foram delegados pela
teria nal 915, de 23 de Outubro de
do Senhor Ministro da Viação e
Públicas, apreciando o processo
DNER na 8.318-64 aprovou, . em

EDITAIS E ,AVISOS
eiras:Unção e não pcxlerá seceder
tixado -este Sanaa

10a Ca/adia:o aio caso de ,at:olti.
ta Igualdade entre duas prdpo stes, a
acataseao procede:a, par zacio de car-
ta, a nova Ca:mo:renas entre os -res-
pectivas autcaça, a fim de se verifi-
car qual a rumar eatiurao gut neeera
fazer nas propostas empatadas. ClIa0
haja._ Ovo empate. proceder-se-a ne.s
te-nitte doa artaacs 742 e 751 do Re-
gulamento Geral de Contabaidade
Pública.

119 Condição — Antes de qualgiter
decisão superior, as ProPastea rege-
ladas serao .publicadas. no Diário
dai para conhecimento dos - interes-
sados.

iae Condição — A preaente cocar-
rência &dera ser anulada per cadima
do Sr. Diretor-Geral ciaste Depee-
temente, sem que. por este Motivo,
tenham os concorrentes direito a
qualquer indenização.

IV — flo Contrato
139 Condiçae — As condições esta-

belecidas no Presente Edital fazem
parte do contrato.
•143 Condição — Tõdas aa despesas

necessárias ou inerentes 6. ievrature
do contrato cerrarão por conta de fir-
ma empreiteira.

10, Condição , Não assiste à firma
empreiteira pleitear qualquer indeni,-
zação ao Governo, pelo fato de não
ser homologado o eenteato.

1611 ~dição — Picam fazendo Par-
te integrante daste Edital as Normas
Gerais, para _Empreitadas do Depar-
tamento. Nacional de Oba% cie Sa-
neamento: aprovadas pela Portaria
n9 8, de 11 de ¡retro de 1961, bani
como as Espee icaçaes para a pre-

•

I

19
1111
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reunião de 24.3.1964, o projeto da Ro.
doada Federal BR-44-A, trecho Bar-
eeiras-Coalta, subtrechot Barreiras-Rio
Preto, compreendido entre as estacas
3.945 e 8.7130 na extensão de 96,10
km, no Estado da Bahia, oonstante
dos desenhos ntlraero,s PEET-291-64 a
PEET-349-64 que. autentacad.os pela
assinatura do Presidente do meamo
Conselho, ficam depoUtadas no Arqui-
vo Técnico da, Dia:silo de Estudos e
Projetos do referido Depaartamento; e,
em canseqiiência, nas térmas do arti-
go 24 da citada Lei na 302, fica de-
clarada a utaidade ptablica, para efei-
to de desaproartagãO, da respectiva
faixa de andino estabelecida de con-
formidade com, as Nonatas para o Pro-
jeto das Estradas de Rodagem era vi-
gor. bem como a das benaeitorias nela
contidas, que sejam necessárias it exe-
cução do projeto aprovado, e, outros-
atm, a das jazidas de areia e cascalho,
padre ras e aguadas embora fora da,
faixa de domínio, que poastun ser uti-
lizadas na reaazaçao da mencionada.
obra.

Rio de Janeiro, em 6 de abril de 1964.
- José Pedro Escobar, Presidente.

DA EDUCAÇA0
E CULTURA

UNIVERSIDADE DO BRASIL

Faculdade Nacional
de Farmácia

Par terem concluído o Curso .6A
Formação na 24 época do ano letivo
de 1963, colaram grau de Farmacêua
tico-Quina : c° os senhores Ernmerson
Luiz da Costa, Jacob Splegel,
Eijas Caddah e Walter José dos San-
tos no dia 6 de março de mil nove-
centos e ausenta e quatro.

•••••••nn

Escola Nacional de Engenharia
EDITAL

Obaervadas as disposições legais que
regulamentara o assunto, de ordem do
Senhor Diretor, faço público para co-
nhecimento dos interessados, que de
acenai° com a deliberação da Congre-
gação, a partir da data da publicação
do presente edital e pe o prazo de 6
(seis) meses ficam abertas as inseri-
çtles para o provimento efetivo do
cargo de profeasor Catedrática da ca-
deira de "Química Fisica e Eletzoqui-
mica" da Escola Nacional de Enge-
nharia, da Universidade do Brasil,
vago em conseqüência do falecimento
do Dr. João Cordeiro da Graça
Filho.

Cla candidatos no ata da inscrição
clave:ao satisfazer as seguintes exigên-
cias do regimenio em vigor:

1) prova de ser brasiletro nato ou
naturalizaao;

2) prova de sanidade física e men-
tal e de idoneidade moral;

31 prova de quitação com o serviça

4) diploma profissional ou de dou-
orando, conierldo por instituto de en-
‘no superior, °Letal ou reconhecida,
nde se min stre ensino da cadeira em

concurso ou de cadeiras afins, no caso
e ao tempo de sua diplomaçao não

:•xlatir de moda autônomo aquela ca-
leira;

5) dccurnenta.aão de atividade pra-
issiona. técnica ou c.entifica que se
elacione com a cade . ra em canoura°

que tenha exercido durante o prazo
nimo de 5 anos:
6) titulas aientificos técnicos e pro-

issionais relacionados com assunto do
rograma da cadeira em =curo:
7) documentação relativa a at:vi-
ades d'dática.s na magistério Puperler,
elacionadas à cadeira em concurso;

8) prova de ser professor catedrá-
tico, professor adjunto ou docente livre
de Escola de Engenharia oficial ou
reconhecida, da cadeira em concurso.
ou de cadeira afim, ficando a critério
da Congregação decidir a afinidade de
cadeira& fazendo constar sua delibe-
ração no edital do concurso;
• 9) recibo de pagamento da taxa de

Inscrição e outras exigências regula-
alentares;

10), sessenta exernalates impressos
de tese de livre escolha,.

Ficam dispensadas das provas das
nharia.
exigências cantidaa nas alíneas 1, 4 e
5 as candidatos que forem docente li-
vres da Escola Nacional de Engt-

exigincia da alínea 8 será dispen-
sada se a Congregação conceder ao
candidato a qua.idade de notório sa-
ber de &cardo com a regulamentação
em vigor,

raocatata, Da grana ~c.a
manto química

Termodindmioat Quimita
2.1 - Os problemas e oe, aletodea

de investigações da Físico-Química.
Fenômenos físieas. químicas a listam.
quilniaos. Estudo dos feneabenoa fi-
stcoaqufralcos 'sob as pontas de vista
energético e attaitstica.

1.2 - Recordação dos fundamentos
da aerraodinasnica. Primeiro princípio.
Conceito de entalata. Equilíbrio e
transformações reversíveis,

1.3 - Segundo princípio. Translor.
mações neo reversíveis, Conceito de
entrop-a. Variação de entropla nas
transformações não reversivels. Fun-
ções caracterasticas. Energia livre. Po-
tencial termodmamico.

1.4 - Teorema fundamental da es-
tatica-quimica. Conceito termodani-
mico de afinidade. Relação de Hei.
mholtz. Potencial químico.

1.5 - Termodintunico. Calor ele
reação. Lei de Hera. Principio de
Thomsen-Berthelot. influência da
temperatura sôbre o ca:or de reação
Equação de leirchhoff. Aplicações.

Estrutura da Matéria
2.1 . _ Estrutura atamica. Radiou!,

vidade. Isotopia.
2.2 - Radioativiaade artificial

Desintegração artificial. Flua() nu-
clear.

2.,3 - Estrutura molecular. Teoria
eletrônica da valência. Propriedades
fis'cas dos compostos.

Estados de Agregaçáo da Matéria
Sistemas com uni só componente
3.1 - Estado gasoso. Equação de

estado. Teoria cinética dos gases. Ga-
ses reais. Equações dos gases reais
Mistura de gases, Dissociação tér-
mica.

3.2 - Estado liquido. Estrutura doe
líquidos. Pressa° de Vapor. Tensão
superficial. V seasidade.

3.a - Estado sólido. Características
ganias dos estados amorfo e cristalino.
Estrutura e propriedades doe cristais.
Letrutura dos metais e ligas metal'.
ca", Condutividades térmicas e ele,
Lacas dos metais. Propriedades mag-
néticas dos sólidos.

31stemas com dois componentes .
3 4 - Soluções, Composição. Som-

eões ideais . Leis de Rami t. Proprie-
dades coliga Uvas. Destilação. Som-
abes concentradas.

3 5 - Sistemas dispersos, Calcadas
liófilts e liófobast suas propriedades.
Fenômenos de superfície. Proprieda-
des elétr:cas dos sistema' dispersos.
Estabilidade das sistemas dispersos.

'	 Mecdn,ica Química
4.1 - Sistemas. CompoSição. Fases.

Fe:atires de equi Dario. Reações rever-
sarei; e não reversiveia. Fatõres de
energia química. Conceito de equill
brio quanto°.

4.2 . - Sistemas homogêneos. Lei da
açao das massas. Conceito de ativi-
dade, Influência da temperatura, da
pressão e da concentração sôbre o
equilíbrio químico.

4.3 - Sistemas heterogênios.. Re,
gra daa fases. Aplicações da. regra das
rases.

4.4 - Diagramas de equilibrio. Sia
temas com um companente. Faaes
metaatávaai. Sistemas com dois e com
três componentes. Análise térmica.

4.5. - Caaatica quiralca. Ordena de
uma reação,. Cinética das reações ho-
mogênias. Cinética das reaçõesacta,-
rogêneas. Reações em cadeia. Cine-
tica dos processos metalúrgicos.

Eletraquímica
5.1 - Eletrólise, Dissociação 1:etro

Maca. Condutancia, Migração. !ataca.
ardraero de transporte.

5.2 - Equilíbrio nos eletrolitaa. Ele-
trólitos fracos e eletrólitos fortes.
Atividade. Coeficiente de atividade.

5.3 - Concentração tônica da hidro-
gênio. Fôrça doa ácidos e das bases.
Efidaaalse.

5.4 - Transformação da energra
quiralea em elétrica. Pilhas. Teoria
de Nernat. Potencial da eletrodo. Pi-
lhas de coneentraçita.

5.$ - Eletrodo normal de hidroga-
nio. Outros eletrodoa. Determinação
eletromatrica ato pai. APicaçaias Da-
dusariais do pR.

5.6 - Polarização. Tensão de pala
rização. Tensão de decomposição. Sua
pextensão. Separação -eletrolitica da
meaals. Passividade.

5 7 "- Polarização anódica. Disso-
lução *módica e mecanismo da coa-
rasão.

5.8 - Fenômenos Életrocinéticos.
Dupla camada e sua estrutura. Eletro.
ormose, Eletrosforese.

Parte Prática
--- Determinação do calor de rea-

ção pelo método catorimérrico.
2 - Medida da tensão superfisial

de um liquido e de uma solução.
3 - Medida da viscosidade -de um

líquido e de uma solução.
4 - Determaração da massa ruo-

lecu.ar de um soluto.
5 - Estudo cia solubilidade de mn

sal.
g - Determinação da isotérmica de

adsorçáo.
7 - Determinação da condolência

equivalente de uin eletrólito.
- Determinação da F. E. M. de

uma pilha de concentração.
9 - Determinação etetromé tsica

do 01.
10 - Determinação, da tensão de

decoinposiçao de uma solução.
Escoa Nacional de Engenharia, em

28 de novembro de 1963. - Lygia
Pitta, Secretária.

Dias; 14 a 16-4-64,

ESCOLA NACIONAL DE
BELAS ARTES

EDITAL DE CONCURSO

Abertura de inscrição de concurao
de titulas e provas para o provimen-
to do cargo de Professor Catedrático
da "Primeira Cadeira de Desenho Ar-
tístico" da Escola Nacional de Belas
Artes da Universidade do Brasil.

1., _De ordem do Senhor Diretor da
Eacola-lOacional de Belas Artes da
Uma versidade do Brasil, faço saber a
todos quantos êste virem ou nele ti-
verem conhecimento que a partir da
da data da publicação dêste Edital no
Diario Ofie:al e pelo prazo de cento
e oitenta .183) dias, fica aberta a
Inscrição para o• -concurso de títulos
e provas, destinado ao prov mento do
cargo de Professor Catedrático da
"Primeira Cadeira de Desenho Artis-
tico" da Faceia Nacional de Belas
Artes da Umyersidade do Brasil.

Z. Poderão inscrever-se no referi-
do Concurso:

à) docentes livres da cadeira em
concurso ou de cadeiras afins. em
Escolas de Belaa Artes of ciais ou re-
conhecidas;

b) arofesokes da cadeira em cena',
curso aia de cadeiras afins, em &colam'
de Belas Artes oficiais ou reconheci'
cai, bera como de outros Institutal
Sapermres oticiats ou reconhecidos,
em que se ministre-o ensino da d
c:plina posta em concurso;

c) pectlasioaairs eapeciallaadds na
matéraa, de notório saber, a critério
da Congregaçao.	 •

3. Os candidatos deverão apresen-
tar, no ato da inscrição além da pra-
va de satisfazer urna das exigências
mencionadas nos itena anteriores, a
seguinte documentação:

a) prova de ser brasil:az:o nato
eu naturalizado;

b) prova de idoneidade moral;
c) prova de Oiantidade;
rt) prova de sanidade;
e) certificado de coacluaão da cair-

ao. expedida par inatituiada aficial
oficiabxiente reconhecido, onde se mi-
nistre o ensino da cadeira em c.or.-
cano;

1) prova de eatar qta. tas com o Ser-
viço. Militar;

recibo de pagamento da taxa
de inscrição no valor de Cr$ 1e 0C 00
(dez mil cruzeiroa);

h.) sessenta exemplares Impressos
de tese aélaze assunto de lavre e.roltla
do candidato e relativa a. matéria Ga
cadeira em concurse.

4. A tese, os trabalhos Impresros
e os demais documentos apresentados
pelos eand datas, deverão ser devida-
mente au:enticados e :alados na fora
aia da lei.

5. O concurso eia:decana ao Crie
ci fspi-ieln o Eaatuto da Universdacia
do Brasil. o Regimento. da Escola e
as narinas da leaialaçao vigente e,
constará além do julgamento dos a-.
talos apresentados das seguintes pro-
vas:

a) prova escrita sôbre assunto do
programa da cadeira;

b) prova prática ou experimenril;
c) • prova de defesa de tese;
d) prova didática sôbre o aaszino

do programa da cadeia.
6. A composição da comissão jul-

gadora será publicada no Diário CP
ciai pela menoie trinta dias antes do
inicio cio concurso, para conheciman-
to dos interessados.

7. A inacrição permanecera- aber-
ta a partir da data da publ cação
ciaste Edital no Mara) Oliecti e rara
encerrada as deze.wte (17 horas tio
laitamo dia do prazo mencionado nas-

'e Edital ocasião em que será lavra-
do o têrmo de encearemento das re-
feridas inscrições, podendo qualquer
intereasacto assisar à lavratura alaste
taarno.
8. O programa da primeira cadela

ra de "Desenho Artístico" de qu", traa
ta o presente edital, aprovado pelo
canaregaçao em sessão de dezesais
(16) de março de tua novecentua e
sessenta e quatro é o seguinte:

A - Teoria do Dz....anho:
a) Colocação do inotlao no „quadro

- Comparação entra as suas dimana
sões - Relações entre es diversas
partes.

ba Processos usados na marcaçáo
da forma - Eatadosade cbservação e
análise.
c) Coxistrução e acabamento.
d) A linha - O ermo - A estro.

tura furar - O arauesco.
e) A mancha - o valor - o tom,
1) Observação dos efeitos devidos

ao contraste e à distância	 Os
fICX013	 O clarcaescuro.

- Técnica do Draenho:
a) O desenho de linha.
b) o desenho de mancha.
c) Material: carvão. lapa, pincel

pena, var.guinea giz p ponta de prata.
O) Papéis apropriados ás diversa:

tecn,cas ou pioceasos de expressa.).
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e) Efeitos obtidos com a vae eda-
de de materiais wados „soladamente
ou em colaboração.

1) Apieciaçáo das características
te-cnicas e interpretativas na evolução
das artes plásticas.

G — Prática do Desenho
Primeiro Ano

a) Desenho de gêsso (modêlos
rii,eteristicos Cas diversas épocas) —
Exerci() os gradativos de cabeça, tron-
co e torso:

1) Escudos em uma sessão de duas
heras (esboçes);

2) Estudos em seis sessões de duas
horas trealizaçães aparadas).

b) Desenho de memória em uma
sessão de duas horas de modêlos es-
tudados em aula.
c) Croquis de mcdélos simples -;

Dceenhos rápidos em trinta minutos
COM acentuação dos detalhes caracte,-;
riotices.

Os drsenhes serão feitos em fõlhas
de ropel tipo . Ingres (53 x 49) e a,
rotdelos epresenoidos de modo a fa-
cili ta r a prática uns diversas técnicas
preiora,riacías.

Segundo Ano

a) Desenha de gê ,00 (modèlos
cai a ettriticos diveisas épocas)
— Exercidos em estÉttita:

1 . — Estudos em uma sessão de duas
heras (esboças);

2 — Estudos (am doze sessões de
duas horas (rsa i ivecoes apuradas) .•

0: dso enhos i‘eoit: feitos em folha,
de pepel tipo In?res duplo ( 	
103 x T4 cm) e cs mid ielos apresenta-
do, de modo a facit i ter . a prática das
divorsn is técnicas preiramadas.

0) Desenho de vegetais — plan-
tas flõres e frutos.- A duração dos
estudas dependerá do motivo e das
dimensões do papel.

c) Desenho ao ar livre — Trecho
Paisagísticos — Conjuntos e detalhes
arquitetõn cos — Observação da pers-
pectiva linear e área — Interpretação
da côr e das sombras coloridas.

Estudos realiziidos em uma se.osão
de duas horas em papel de 38 x 23
centímetro

d) Conjunto de objetos de carac-
terísticas diversas — Diferenciação
das diversas matérias pelos recursos
do desenho — A composição dêstes
gruposopoderá compreender peças de
estatuária, vegetais e demais objetos
colorl dos ou não.

(A duração dos estudos depedenrá
do motivo e dá:s dimensões do papel).

9. Poderá ser realizada a inscrição
em qualquer dia útil no horário do
expediente normal, na Secretaria da
Escola Nacioaal de Belas Artes na
Rua Araújo Pôrto Alegre s/n onde
r;erão fornecidas tôdas as informações
aos interessados.

Rio de Jane; ro, 19 de março de 1964.
—	 Fel-ieira Filho, Secretário.

Dies — 16 — 17 e 29-4i-64.

U2IVERSIDADE DE SÃO PA,110

Esc-:;a de Engenharia
de São Carlos

EDITAL
Concurso para o provimento efe-

tivo. do Cargo de Professor Catedrá-
tico da Cadeira Reunida n9`14 — Má-
quinas cl jadeira) — formada pelas

disciplinas "Mecânica Aplicada as Má-
quinas (I e II)", "Elementos de Tec-
nologiaN Mecânica" e "Desenho e Cal-
culo de Elementos de Máquinas (I.
II e III).
. De ordem do Sr. Diretor e con-

soante resolução do Egrégio Conse-
lho Universitário, funcionando como
Congregação da Escola, faço público,
pitra conhecimento Ias interessados
que estão abertas na Secretaria da
Escola de Engenharia de São Carlos,
da Universidade ie São sPaulo, de 8
de maio de 1963 a 7 de maio de 1964,
as inscrições ao Concurs, para o pro-
vimento efetivo do Cr,rgo de Profes-
sor Catedrático, em regime de tempo
parcial, correspondente à Cadeira
Reunida n9 14 — Máquinas -(la Ca-
deira).

Os interessados poderão obter maio-
res esclarecimentos ouanto ao pro-
grama e requisitos exigidos, através
dos editais que estão sendo publica-
dos no Mário O ficial do Estado de
São Paulo, nos dias: 8 e 22 de maio,
5 e 19 de jun ho, 10 e 24 de julho,
7 e 21 de agesto, 11 e 25 d setembro,
9 e 23 de outubro, 6 e 20 de novem-
bro, 11 e 25 de dezembro de 1963; 8
e 21 de janeiro, 5 e i9 de fevereiro.
11 e 25 de março, 8 e 22 de abril e
7 de maio de 1904. ou na Secretaria
da Escola, à Avenida Di . Carlos Bo-
telho n9 1 465, teleime: 3-693, São
Carlos, São Paulo diariamente, das 9
às 11 horas e das 14 as 18 horas,
exceto aos sábados que das 9 às 12
horas.

Escola de Engenharia de São Car-
los, da Universidade d( São Paulo
aos 30 de abril de e963. — Manoel
Fraguas, Secretário.

(Dias: 18-9-63, 15-1-54 e 15-5-64).

WEVERSíDADE FEL
DO ESVADO DO RIO

DE J:VjEb10

Ex5ITAL
Coeurso para preenchimento

cargo de Professor Caletiraiico
Ciéncia das Finanças.
De ordem do Senhor Diretor, Pro-

fessor Alvaro Sardinha, faço pitbliro,
para conhecimento dos interessadas,
que a comissão julgadora do °encore()
para preenchimento do cargo de Pro-
fessõres Catedráticos de Ciencla dae)
Finanças, ficou assim constituída:

1 — Professor Aelaucto D'Aierrao
Fernandes, Presidente.

2 — Professor Paulo Gomes
Silva.

3 — Professor Alberto Deodato.
4 — Professor Antônio Luiz d;.,5

Casta Carvalho.
5 — Desembargador Braz Felicio

Panza.
6	 Suplentes: 'Professor Atalilne

Pereira Vionna.
Desembargador Guaracy Souto

Mayor.
Outrossim, faço público que o iniciO

do concurso em questão foi fixack)
para o dia 19 de junho de 1964
9 horas da manhã, realizando-se tõ-
das as provas no edifício da Faculio,
dado de Direito da U.F.E.R.J.,
Rua Presidente Pedreira, n9 62, en
Niterói.

São candidatos os Professôres
tônio de Oliveira Leite e Benedieto
Sudá de Andiade.

Niterói, 20 de marro de 194 ...
Bacharel Acrislci Ramos Scor:.ell.
Secretário,

(Dias: 13 a 15-4-64).

da

LEI ORGÂNICA E REGULAMENTO GERAL

DA

SOCI AL
E LEGISLAÇÃO POSTERIOR

DIVULGAÇÃO 244°

edkeh

Preço I, Cr$ 280,00

Zeçgo,	 Vendea g Av. CiiUSZIG3 &kC% 9
Agência A ECIElaRêlrle d2 Num:da

Atende-Go a peclido9 pelo Sex'vlop 	 Reernfoôfloo Pe-Ad

PREÇO DO NÚMERO DE HOJE: CR$ 4,00


